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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº334002928, inscrito no CPF/MF nº 222.466.948-84, residente e 
domiciliado na Avenida Dona Maria Alves, nº528, Centro, Ubatuba/SP, por sua advogada 
que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa Excelência, em 
atendimento a r despacho de fls, 97 com base nos artigos 513, § 1º, e 523 do Novo CPC, 

requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de Mauricio de Oliveira Costa já 
qualificado nos autos acima identificados, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

O autor ajuizou quatro ações de cobrança contra o executado, peças 
principais anexas,são elas; 

0007301-32.2011.8.26.0642   

0003551.56.2010.8.260.642   

0007300.47.2011.8.26.0642   

0007298.77.2011.8.26.0642  

Sendo que em acordo homologado as fls 76, no processo 
0007298.77.2011.8.26.0642, foi requerido o apensamento de todos, perfazendo um total de 
R$60.000,00 que seriam pagas em vinte parcelas de R$3.000,00 todo dia 10 de cada mês a 
começar em setembro de 2015, com vencimento antecipados de todas as parcelas restante e 
multa de 50% em caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas, Conforme cópias 
anexas 

Ocorre que somente foram pagas corretamente as duas primeiras conforme 
comprovantes anexos, motivo pelo qual deve ser inaugurada a fase de cumprimento de 
sentença. 

 

O débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta de R$ 94.598,61, 
conforme memória de cálculo em anexo, lembrando que o executado já foi citado para 
efetuar o pagamento, e se manifestou requerendo a designação de audiência de tentativa de 
conciliação, conforme cópia manifestação  anexo. 
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DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, REQUER o que segue: 

 

1. Nova intimação da parte ré para que, querendo, realize o pagamento 
voluntário da quantia devida que totaliza R$ 94.598,61,(valor atualizado com multa de 10% 
523§1 NCPC) no prazo de quinze dias, conforme artigo 523 do Novo Código de Processo 
Civil; 

 

2. Não havendo o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, requer a 
adjudicação imediata do automóvel ECOSPORT e moto TORNADO já penhorados no 
processo, que tem hoje o valor total de R$32.377,00, conforme cópia de penhora e tabela 
fipe anexa. 

3.honorários advocatícios a serem fixados em 10% sobre o valor do débito, 
conforme artigo 523, § 1º do Novo Código de Processo Civil, caso Vossa excelência defira 
o pedido de adjudicação, postulando-se, desde logo, que seja realizada a penhora on-line do 
valor remanescente de R$62.221,60, inclusive nas contas da cônjuge do executado, ou seja 
SUELI APARECIDA DE MORAES, CPF/MFNº031.909.606-28, nos termos dos artigos 
835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil. 

 

3. Com o depósito do valor devido ou realizada a penhora on-line, postula-se 
a expedição de alvará automatizado em favor da parte autora. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 25 de julho de 2017. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

D
E

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 2



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
0.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 3



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 15



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 16



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 17



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 18



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 19



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 20



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
8.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 21



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 22



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 23



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 24



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 25



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 26



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 27



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 28



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 29



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 30



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 31



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 32



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 33



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 34



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 35



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 36



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 37



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 38



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 39



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 40



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 41



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 42



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 43



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
9.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 44



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 45



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 46



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 47



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 48



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 52



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 53



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 56



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

E
F

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
5.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

AY
N

A 
EU

N
IC

E 
R

IB
EI

R
O

 D
O

S 
SA

N
TO

S 
C

AV
AL

AN
TI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
U

BT
17

70
01

98
63

2 
   

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

1E
C

E
F

F
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
07

/2
01

7 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

17
70

01
98

63
2 

   
 .

fls. 77



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

Vistos. 

Nos termos do artigo 523 e § §, do Código de Processo Civil, 

intime(m)-se o (a) (s) executado (a) (s) na pessoa de seu (s) advogado (s), ou, caso não o 

tenha (m), pessoalmente, para pagamento do débito, no valor de R$ 94.598,61 (noventa e 

quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), devidamente 

atualizado desde 25/07/2017 até a data do efetivo pagamento,  no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.

Decorrido o prazo sem pagamento, fica o (a) (s) exequente(s) 

intimado a indicar o valor atualizado do débito, no prazo de 05 (cinco) dias, expedindo-se 

ordem de penhora de ativos financeiros do (a) (s) executado (a) (s). 

Sendo infrutífera a constrição, expeça-se mandado de penhora, 

remoção, avaliação e intimação, consignando que a parte exequente deverá acompanhar a 

diligência, uma vez que, restando frutífera a penhora, esta será nomeada fiel depositária, 

cabendo à mesma, a imediata remoção do (s) bem(ns).

Sem prejuízo, no prazo de trinta dias, deverá (ão) o (a) (s) 

exequente (s) diligenciar ativos em nome do (a) (s) executado (a) (s) para satisfação do 

débito, comprovando a propriedade por meio idôneo nos autos, ficando, desde já, 

deferidos os pedidos de requisição de informações junto aos sistemas Renajud, Infojud e 

Arisp.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 2

Efetuada a constrição, intime(m)-se o (a) (s) devedor (a) (es) 

para, querendo, oferecer (em) embargos (artigo 52 IX, da Lei nº 9099/95), por escrito, no 

prazo de 15 dias, contados da data em que for (em) pessoalmente intimado (s) para tanto.

A apresentação de embargos à execução dependerá de prévia 

segurança do juízo (Enunciado FONAJE 117).

Não encontrado o (a) (s) devedor (a) (es) ou inexistindo bens 

penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, expedindo-se, quando solicitado, 

certidão de seu crédito (Enunciado FONAJE 75).

Intime-se.

Ubatuba, 10 de novembro de 2017.

PAULO GUILHERME DE FARIA

Juiz de Direito
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 29/11/2017 16:46 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0743/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   523   e   §   §,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o   (a)   (s) 
 executado   (a)   (s)   na   pessoa   de   seu   (s)   advogado   (s),   ou,   caso   não   o   tenha   (m),   pessoalmente,   para 
 pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   94.598,61   (noventa   e   quatro   mil,   quinhentos   e   noventa   e   oito   reais   e 
 sessenta   e   um   centavos),   devidamente   atualizado   desde   25/07/2017   até   a   data   do   efetivo   pagamento,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor 
 devido.Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   fica   o   (a)   (s)   exequente(s)   intimado   a   indicar   o   valor   atualizado   do 
 débito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   expedindo-se   ordem   de   penhora   de   ativos   financeiros   do   (a)   (s)   executado 
 (a)   (s).   Sendo   infrutífera   a   constrição,   expeça-se   mandado   de   penhora,   remoção,   avaliação   e   intimação, 
 consignando   que   a   parte   exequente   deverá   acompanhar   a   diligência,   uma   vez   que,   restando   frutífera   a 
 penhora,   esta   será   nomeada   fiel   depositária,   cabendo   à   mesma,   a   imediata   remoção   do   (s)   bem(ns).Sem 
 prejuízo,   no   prazo   de   trinta   dias,   deverá   (ão)   o   (a)   (s)   exequente   (s)   diligenciar   ativos   em   nome   do   (a)   (s) 
 executado   (a)   (s)   para   satisfação   do   débito,   comprovando   a   propriedade   por   meio   idôneo   nos   autos,   ficando, 
 desde   já,   deferidos   os   pedidos   de   requisição   de   informações   junto   aos   sistemas   Renajud,   Infojud   e 
 Arisp.Efetuada   a   constrição,   intime(m)-se   o   (a)   (s)   devedor   (a)   (es)   para,   querendo,   oferecer   (em)   embargos 
 (artigo   52   IX,   da   Lei   nº   9099/95),   por   escrito,   no   prazo   de   15   dias,   contados   da   data   em   que   for   (em) 
 pessoalmente   intimado   (s)   para   tanto.A   apresentação   de   embargos   à   execução   dependerá   de   prévia 
 segurança   do   juízo   (Enunciado   FONAJE   117).Não   encontrado   o   (a)   (s)   devedor   (a)   (es)   ou   inexistindo   bens 
 penhoráveis,   o   processo   será   imediatamente   extinto,   expedindo-se,   quando   solicitado,   certidão   de   seu   crédito 
 (Enunciado FONAJE 75).Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 29 de novembro de 2017. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 30/11/2017 16:57 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0743/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2479/3552   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   523   e   §   §,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime(m)-se   o   (a)   (s) 
 executado   (a)   (s)   na   pessoa   de   seu   (s)   advogado   (s),   ou,   caso   não   o   tenha   (m),   pessoalmente,   para 
 pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   94.598,61   (noventa   e   quatro   mil,   quinhentos   e   noventa   e   oito   reais   e 
 sessenta   e   um   centavos),   devidamente   atualizado   desde   25/07/2017   até   a   data   do   efetivo   pagamento,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor 
 devido.Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   fica   o   (a)   (s)   exequente(s)   intimado   a   indicar   o   valor   atualizado   do 
 débito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   expedindo-se   ordem   de   penhora   de   ativos   financeiros   do   (a)   (s)   executado 
 (a)   (s).   Sendo   infrutífera   a   constrição,   expeça-se   mandado   de   penhora,   remoção,   avaliação   e   intimação, 
 consignando   que   a   parte   exequente   deverá   acompanhar   a   diligência,   uma   vez   que,   restando   frutífera   a 
 penhora,   esta   será   nomeada   fiel   depositária,   cabendo   à   mesma,   a   imediata   remoção   do   (s)   bem(ns).Sem 
 prejuízo,   no   prazo   de   trinta   dias,   deverá   (ão)   o   (a)   (s)   exequente   (s)   diligenciar   ativos   em   nome   do   (a)   (s) 
 executado   (a)   (s)   para   satisfação   do   débito,   comprovando   a   propriedade   por   meio   idôneo   nos   autos,   ficando, 
 desde   já,   deferidos   os   pedidos   de   requisição   de   informações   junto   aos   sistemas   Renajud,   Infojud   e 
 Arisp.Efetuada   a   constrição,   intime(m)-se   o   (a)   (s)   devedor   (a)   (es)   para,   querendo,   oferecer   (em)   embargos 
 (artigo   52   IX,   da   Lei   nº   9099/95),   por   escrito,   no   prazo   de   15   dias,   contados   da   data   em   que   for   (em) 
 pessoalmente   intimado   (s)   para   tanto.A   apresentação   de   embargos   à   execução   dependerá   de   prévia 
 segurança   do   juízo   (Enunciado   FONAJE   117).Não   encontrado   o   (a)   (s)   devedor   (a)   (es)   ou   inexistindo   bens 
 penhoráveis,   o   processo   será   imediatamente   extinto,   expedindo-se,   quando   solicitado,   certidão   de   seu   crédito 
 (Enunciado FONAJE 75).Intime-se." 

           Ubatuba, 30 de novembro de 2017. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) 

exequente intimado para apresentar a memória de cálculo, no 

prazo de 05 dias. Nada Mais. Ubatuba, 25 de janeiro de 2018. Eu, 

Marcio Bordini Amaral, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº334002928, inscrito no CPF/MF nº 222.466.948-84, residente e 
domiciliado na Avenida Dona Maria Alves, nº528, Centro, Ubatuba/SP, por sua advogada 
que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa Excelência, em 
atendimento a r despacho de fls, 97 com base nos artigos 513, § 1º, e 523 do Novo CPC, 

requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de Mauricio de Oliveira Costa já 
qualificado nos autos acima identificados, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

O autor ajuizou quatro ações de cobrança contra o executado, peças 
principais anexas,são elas; 

0007301-32.2011.8.26.0642   

0003551.56.2010.8.260.642   

0007300.47.2011.8.26.0642   

0007298.77.2011.8.26.0642  

Sendo que em acordo homologado as fls 76, no processo 
0007298.77.2011.8.26.0642, foi requerido o apensamento de todos, perfazendo um total de 
R$60.000,00 que seriam pagas em vinte parcelas de R$3.000,00 todo dia 10 de cada mês a 
começar em setembro de 2015, com vencimento antecipados de todas as parcelas restante e 
multa de 50% em caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas, Conforme cópias 
anexas 

Ocorre que somente foram pagas corretamente as duas primeiras conforme 
comprovantes anexos, motivo pelo qual deve ser inaugurada a fase de cumprimento de 
sentença. 

 

O débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta de R$ 94.598,61, 
conforme memória de cálculo em anexo, lembrando que o executado já foi citado para 
efetuar o pagamento, e se manifestou requerendo a designação de audiência de tentativa de 
conciliação, conforme cópia manifestação  anexo. 
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DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, REQUER o que segue: 

 

1. Nova intimação da parte ré para que, querendo, realize o pagamento 
voluntário da quantia devida que totaliza R$ 94.598,61,(valor atualizado com multa de 10% 
523§1 NCPC) no prazo de quinze dias, conforme artigo 523 do Novo Código de Processo 
Civil; 

 

2. Não havendo o pagamento voluntário no prazo de quinze dias, requer a 
adjudicação imediata do automóvel ECOSPORT e moto TORNADO já penhorados no 
processo, que tem hoje o valor total de R$32.377,00, conforme cópia de penhora e tabela 
fipe anexa. 

3.honorários advocatícios a serem fixados em 10% sobre o valor do débito, 
conforme artigo 523, § 1º do Novo Código de Processo Civil, caso Vossa excelência defira 
o pedido de adjudicação, postulando-se, desde logo, que seja realizada a penhora on-line do 
valor remanescente de R$62.221,60, inclusive nas contas da cônjuge do executado, ou seja 
SUELI APARECIDA DE MORAES, CPF/MFNº031.909.606-28, nos termos dos artigos 
835, I, e 854 do Novo Código de Processo Civil. 

 

3. Com o depósito do valor devido ou realizada a penhora on-line, postula-se 
a expedição de alvará automatizado em favor da parte autora. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 25 de julho de 2017. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 01/02/2018 12:25 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0052/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado   para   apresentar   a   memória   de   cálculo, 
 no prazo de 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 1 de fevereiro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 02/02/2018 11:21 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0052/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3912/3915   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado   para   apresentar   a   memória   de   cálculo, 
 no prazo de 05 dias." 

           Ubatuba, 2 de fevereiro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

Tendo em vista que já houve intimação do executado (fl. 81) sobre a 

decisão de fls. 78/79, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação dos 

veículos bloqueados às fls. 08 e 10.

Efetivada a diligência, lavre-se o competente auto e intime-se o executado 

e seu cônjuge, nomeando-se o executado como depositário independentemente de 

qualquer outra formalidade.

Não havendo impugnação será analisado o pedido de adjudicação de 

bens (fls. 83/84), e sem prejuízo do prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente a ser apurado.

Int.

 Ubatuba, 25 de abril de 2018.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

29
8F

F
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 F
A

R
IA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
04

/2
01

8 
às

 1
5:

02
 .

fls. 88



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA SERGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba-SP - CEP 
11680-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 642.2018/004306-0

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA, RG 4205379, CPF 224.625.978-91, RUA 
USINA VELA, 213, PEREQUE AÇU, CEP 11680-000, Ubatuba - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de 
Ubatuba, da Comarca de de Ubatuba, Dr(a). Paulo Guilherme de Faria,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos veículos: Honda/XR 250 Tornado, de placas DTN2934, 

ano fabricação 2006, ano modelo 2007 e Ford/Ecosport XLT, 1.6,  Flex, de placas DSG9504, 

ano fabricação 2008, ano modelo 2009, bem como à sua INTIMAÇÃO da penhora realizada, 

NOMEANDO-O  como depositário fiel e ADVERTINDO-O de que poderá oferecer 

Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 52, IX da Lei 

9.099/95, nos termos da r. Decisão de fls. 88, que segue adiante: "VISTOS. Tendo em vista 

que já houve intimação do executado (fl. 81) sobre a decisão de fls. 78/79, expeça-se 

mandado de penhora, avaliação e intimação dos veículos bloqueados às fls. 08 e 10. 

Efetivada a diligência, lavre-se o competente auto e intime-se o executado e seu 

cônjuge, nomeando-se o executado como depositário independentemente de qualquer 

outra formalidade. Não havendo impugnação será analisado o pedido de adjudicação 

de bens (fls. 83/84), e sem prejuízo do prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente a ser apurado.". 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ubatuba, 27 de abril de 2018. Lidiani de Fatima 
Freitas, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA SERGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba-SP - CEP 
11680-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

Advogado: Dr(a). Isac Joaquim Mariano e Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti
Endereço: RUA EUCLYDES VIGNERON, 32, AP 128, ITAGUA - CEP 11680-000, Ubatuba-SP 
e RUA DOS NAZARENOS, 316, CENTRO - CEP 11680-000, Ubatuba-SP, 32, 112 - 
(12)38327436 e (12)38325845

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*64220180043060*
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 08/05/2018 13:43 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0402/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.Tendo   em   vista   que   já   houve   intimação   do   executado   (fl.   81)   sobre   a   decisão   de 
 fls.   78/79,   expeça-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e   intimação   dos   veículos   bloqueados   às   fls.   08   e 
 10.Efetivada   a   diligência,   lavre-se   o   competente   auto   e   intime-se   o   executado   e   seu   cônjuge,   nomeando-se   o 
 executado   como   depositário   independentemente   de   qualquer   outra   formalidade.Não   havendo   impugnação 
 será   analisado   o   pedido   de   adjudicação   de   bens   (fls.   83/84),   e   sem   prejuízo   do   prosseguimento   da   execução 
 pelo saldo remanescente a ser apurado.Int." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 8 de maio de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 09/05/2018 10:37 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0402/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3733/3735   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.Tendo   em   vista   que   já   houve   intimação   do   executado   (fl.   81)   sobre   a   decisão   de 
 fls.   78/79,   expeça-se   mandado   de   penhora,   avaliação   e   intimação   dos   veículos   bloqueados   às   fls.   08   e 
 10.Efetivada   a   diligência,   lavre-se   o   competente   auto   e   intime-se   o   executado   e   seu   cônjuge,   nomeando-se   o 
 executado   como   depositário   independentemente   de   qualquer   outra   formalidade.Não   havendo   impugnação 
 será   analisado   o   pedido   de   adjudicação   de   bens   (fls.   83/84),   e   sem   prejuízo   do   prosseguimento   da   execução 
 pelo saldo remanescente a ser apurado.Int." 

           Ubatuba, 9 de maio de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Helio Felizardo de Oliveira (31350)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
642.2018/004306-0  dirigi-me à Rua Usina Velha, 213, Perequê Açú, e aí 
sendo, em quatro diligencias realizadas em dias e horários diferentes, deixei 
de proceder à penhora , em razão de não ter localizado os veículos e o 
executado informou que não os tem em sua posse, não informando onde se 
localizam.
O referido é verdade e dou fé. 

Ubatuba, 01 de junho de 2018.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exeqüente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a)  

autor(a) intimado(a) para manifestar-se em 10 (dez) dias a certidão 

de fls. 93. Nada Mais. Ubatuba, 12 de junho de 2018. Eu, Patricia 

Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 15/06/2018 12:57 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   autor(a)   intimado(a)   para   manifestar-se   em   10   (dez)   dias   a 
 certidão de fls. 93." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 15 de junho de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 18/06/2018 11:24 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3610/3611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   autor(a)   intimado(a)   para   manifestar-se   em   10   (dez)   dias   a 
 certidão de fls. 93." 

           Ubatuba, 18 de junho de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, 
por sua advogada que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa 
Excelência, em atendimento a r despacho de fls, 82, expor para ao final requerer; 

 

 

Ocorre que conforme acordo homologado os bens penhorados ficaram sob a 
guarda e responsabilidade do executado, motivo pelo qual requer desde já seja o executado 

intimado a apresentar os bens penhorados em juízo sob pena de desobediência. 

 

 

Ainda assim, informa o exequente que o executado além de serviço que realiza 
por fora, é aposentado pela Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba- IPMU e sua 
esposa ainda trabalha para prefeitura municipal de Ubatuba, e tendo em vista que o 
executado além de não cumprir o acordo ainda dificulta de todas as formas o recebimento, 
requer  seja penhorado 30% de seus rendimentos, o que é perfeitamente cabível no caso, 
senão vejamos: 

 

O Tribunal de São Paulo, também vem seguindo o mesmo entendimento a 
saber: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL MULTA 
AMBIENTAL PENHORA “ON LINE” PELO SISTEMA BACEN-JUD VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS PENHORABILIDADE DE SALDO POSSIBILIDADE DECISÃO MANTIDA 
RECURSO NÃO PROVIDO. Compatibilizando os princípios constitucionais da proteção 
ao salário e da efetividade das decisões judiciais, atentando-se ao princípio do razoável, há 
que se reconhecer que, se os salários se prestam para a satisfação das obrigações assumidas 
pelo assalariado, na hipótese deste descumpri-la, sem justa causa, não demonstrando que a 
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End: Rua Nazarenos, 316, Centro, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 
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totalidade dos valores percebidos a título de salário está comprometida com suas necessidades 
básicas, sendo certo que os valores recebidos são bem superiores ao salário mínimo, nada 
obsta que parte do salário disponível em conta corrente seja constritado para a quitação da 
obrigação não paga.” 

 

(Agravo de Instrumento nº 2060395-36.2014.8.26.0000,Relator : Paulo 
Ayrosa, Comarca Altinópolis, 2ª Camara Reservado ao Meio Ambiente, Data do 
Julgamento:15/05/2014). 

 

Em análise da redação do voto proferido pelo Relator, destacamos os 
seguintes parágrafos: 

 

“Há que se indagar: qual a destinação do salário? É evidente que tem ele o 
caráter de satisfazer as necessidades básicas do assalariado, assim como honrar as obrigações 
assumidas perante terceiros, na medida da capacidade de seus ganhos. A máxima dos 
caloteiros, segundo a qual “não nego a minha dívida, mas a pago quando e como puder”, não 
merece ser prestigiada, sob pena da Justiça acobertar condutas ilícitas, como a aqui 
demonstrada. Necessário se faz que se acomodem os princípios legais constitucionais de 
proteção do salário e efetividade da justiça.” 

 

“Assim, pelo princípio do razoável, há que se reconhecer que, se os salários se 
prestam para a satisfação das obrigações assumidas pelo assalariado, na hipótese deste 
descumpri-la, sem justa causa, não demonstrando que a totalidade dos valores percebidos a 
título de salário está comprometida com suas necessidades básicas, sendo certo que os valores 
recebidos são superiores ao salário mínimo, nada obsta que parte do salário seja constritado 
para a quitação da obrigação não paga” 

 

 

Neste passo, Segundo artigo 139 do NCPC, o juiz pode determinar medidas 
indutivas, coercitivas, mandamentais e sub-rogatórias necessárias ao cumprimento de ordem 
judicial.  
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Diante do exposto requer: 

 

a) A intimação do executado para apresentar os bens penhorados sob pena 
de desobediência; 

b) Bloqueio total e Busca e apreensão dos bens penhorados 

c) O bloqueio da habilitação do executado nos termos do artigo139 do 
NCPC  

d) seja aplicada a multa prevista no Parágrafo Único, do art. 774 do CPC,  
em 20% do valor executado, em face da prática, pelo executado, de atos 
atentatórios à dignidade da justiça. 

e) A penhora em folha de pagamento do executado em 30% de seus 
rendimentos. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 25 de junho de 2018. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a)  

exequente intimado(a) para apresentar memória de cálculo da 

dívida, no prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a penhora junto ao 

BACEN. Nada Mais. Ubatuba, 25 de setembro de 2018. Eu, 

Lucinete Alves Pereira, Escrevente. 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 27/09/2018 11:26 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0780/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado(a)   para   apresentar   memória   de   cálculo 
 da dívida, no prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a penhora junto ao BACEN." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 27 de setembro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 28/09/2018 17:29 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0780/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3592/3593   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado(a)   para   apresentar   memória   de   cálculo 
 da dívida, no prazo de 05 dias, a fim de viabilizar a penhora junto ao BACEN." 

           Ubatuba, 28 de setembro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, 
por sua advogada que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa 
Excelência, em atendimento a fls, 100, apresentar memória de cálculo anexo. 

 

Aproveita a oportunidade para informar este juízo que o executado, a pouco 
tempo efetuou pagamento de mais de cinco mil reais de uma única vez, conforme pesquisa 
no portal e-saj anexo. 

Diante do exposto reitera pedidos de fls 97/99. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 03 de outubro de 2018. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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;@=>?=;>@A �EHI��GF�JE��FHI�I��EFDJ��HI�J�JI��GJDC�EHI�I��EH�I
a]bVbNcdea]fNdbUVghiQVTjQkVQl̀T̂jQkVhm̀hnQ_TjQkVoQ̂QVnQmhpOq̀Q̂rqOVOnV̀ÔnTqV_TVôTqqOslhnOm̀TtVmTVôQuTV_O
WYV_hQqv

;@=>?=;>@A �CEF��HIL��EJGJI
xlm̀Q_QVQVoÒhRSTV_hwÔqQVrV]hoTUV|ÒhRSTVdm̀ÔnO_h�̂hQVOnV|̂TiO_hnOm̀TV_TVxlhuQ_TV{qoOihQPVy�wOPVrVe�nÔTU
�WWW~VrV|̂T̀TiTPTUVg�}]XYWWW~X��X\VrVyTnoPOnOm̀TUV|ÒhRSTV_TVO��̀Ov

;@=>?=;>@A �BI�H�FEF�HIL��EJGHI
{�i_TvVhm̀hnvVOnVW~[W�[\WXY

;�=><=;>@A �J�EJIGCI��EFDJ��HIM��CGFGJI
yQ̂ Q̀VrVdm̀hnQRSTV_TVcOwO_T̂VrVylnôhnOm̀TV_OV�Om̀OmRQ

;�=><=;>@A ����FHIGJIM�C����HIL��EJGHI
xlm̀Q_QVQVoÒhRSTV_hwÔqQVrV]hoTUV|ÒhRSTVdm̀ÔnO_h�̂hQVOnV|̂TiO_hnOm̀TV_TVxlhuQ_TV{qoOihQPVy�wOPVrVe�nÔTU
�WWW\VrV|̂T̀TiTPTUVg�}]XYWWW\�Z���VrVyTnoPOnOm̀TUVal̀T̂VhmpT̂nQV_OqilnôhnOm̀TV_TVQiT̂_T

;�=><=;>@A �J�GJGHIKC�H��FGHI��D��FGHI�H�FEF�HI
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âV_OVhm̀hnQRSTV_TVQl̀T̂VĵOQPhuQ_QVOnVX�[XX[\WX¬k

>@=@;=;>@� BCDCEFGHIJHIKLMI
NOPQRSTUVWX�Y[\WX¬V]OT̂V_TVQ̀TUV®d�]b�vVaVnO_h_QVPhnhmQ̂tVoT̂�lQm̀TVQlqOm̀OqVTqV̂O�lhqh̀TqVPOsQhqtVmST
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DESPACHO

Processo: 0003711-37.2017.8.26.0642 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

 Vistos.

Fls. 97/99: Inviável compelir o executado na entrega 

dos veículos sob pena de crime de desobediência, uma vez que importaria 

em violação à Convenção Americana de Direitos Humanos: "VII - Ninguém 

deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de 

obrigação alimentar.”

 Ante a ausência de pagamento da dívida, determino o 

bloqueio dos ativos financeiros do executado, nos termos do Enunciado n. 

119 do FONAJE ("A penhora de valores através do convênio Bacen/Jud 

poderá ser determinada de ofício pelo Juiz") até o limite da dívida (fl. 85).

No mais, expeça-se ofício ao Instituto de Previdência 

Municipal de Ubatuba – IPMU requisitando informações sobre a existência de 

benefício previdenciário em favor do executado e, em caso positivo, a juntada 

dos três últimos comprovantes de pagamento.

Ubatuba, 25 de setembro de 2018.

Paulo Guilherme de Faria

     Juiz de Direito
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.LUCINETEP

terça-feira, 
09/10/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180006723336

Data/Horário de protocolamento:  09/10/2018 11h37

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 224.625.978-91 : MAURICIO 
DE OLIVEIRA COSTA

101.281,68   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 1 of 1BacenJud 2.0

09/10/2018https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.LUCINETEP

quinta-feira, 11/10/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20180006723336

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  224.625.978-91 - MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$659,31] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

09/10/2018 
11:37

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme de 
Faria 

101.281,68

(13)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo, 
afetando 

depósito a 
prazo. 
659,31 

659,31
09/10/2018 

19:53

11/10/2018 
11:23:54

Transf. Valor 

ID:072018000013407755
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA
Agência:2748 
Tipo créd. jud:Geral 

Paulo 
Guilherme de 

Faria 
(Protocolizado 
por Lucinete 

Alves Pereira)

659,31 Não enviada - -

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

09/10/2018 
11:37

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme de 
Faria 

101.281,68

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
10/10/2018 

04:18

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

09/10/2018 
11:37

Bloq. Valor Paulo 
Guilherme de 

Faria 

101.281,68 (00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 

0,00 09/10/2018 
22:58
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apenas contas 
inativas. 

0,00 

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema
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Seja bem vindo,

 LUCINETE ALVES PEREIRA  TJSP  19/10/2018 • 14h 57' 12'' • 06:22

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

224.625.978-91

2.1.0 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Page 1 of 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.LUCINETEP

quarta-feira, 
07/11/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180007432042

Data/Horário de protocolamento:  07/11/2018 10h08

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 224.625.978-91 : MAURICIO 
DE OLIVEIRA COSTA

100.622,37   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a relação de minutas para protocolamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de ofício ao IPMU.

Nada Mais. Ubatuba, 12 de novembro de 2018. Eu, ___, Patricia 
Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0003711-37.2017.8.26.0642

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ubatuba, 12 de novembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, requisito a Vossa Senhoria informações sobre a existência de 

benefício previdenciário em favor do executado e, em caso positivo, a juntada dos três últimos 

comprovantes de pagamento.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ubatubajec@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
IPMU – Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba
Rua Paraná, nº. 408, Centro 
Ubatuba – SP, CEP 11680-000 
Email: financaipmu@uol.com.Br
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.LUCINETEP

segunda-feira, 
12/11/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20180007432042

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  224.625.978-91 - MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/11/2018 
10:08

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme 
de Faria 

100.622,37
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

07/11/2018 
20:10

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

07/11/2018 
10:08

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme 
de Faria 

100.622,37
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

08/11/2018 
04:08

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Bloq. Valor 100.622,37 0,00
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07/11/2018 
10:08

Paulo 
Guilherme 
de Faria 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

07/11/2018 
23:03

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Adilson Felinto dos Santos 

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  222.466.948-84

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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Processo 0003711-37.2017.8.26.0642 

Vanessa Cláudia Tavares [nessatavares13@gmail.com] 

Bom dia,

Conforme ofício requisitando informações referentes ao processo acima mencionado, encaminho
petição e documentos.

Att,
--
Vanessa Cláudia Tavares

Procuradora Autárquica

OAB/SP 382.952

Instituto de Previdência

Municipal de Ubatuba - IPMU

(12) 3833-3044

Enviado: sexta-feira, 23 de novembro de 2018 10:27 
Para: UBATUBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 
Anexos: petição respondendo à ofíc~1.pdf (37 KB) ; portaria de concessão de a~1.pdf (151 KB) ; Holerite agosto 2018 

mauri~1.pdf (131 KB) ; Holerite setembro 2018 Mau~1.pdf (131 KB) ; holerite outubro 2018 Maur~1.pdf (130 KB) ; 
portaria de concessão de a~2.pdf (151 KB)

Page 1 of 1Processo 0003711-37.2017.8.26.0642

23/11/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/ubatubajec@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

3C
42

E
8E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IN

E
T

E
 A

LV
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

11
/2

01
8 

às
 1

5:
52

 .

fls. 119



� 
 

IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  UUbbaattuubbaa  ––  IIPPMMUU  
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rua Paraná nº 408 – Centro – Ubatuba – São Paulo - CEP: 11680-000  

Fone (12) 3833 3044/ 3833 4842/ 3832 2235 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Ubatuba/SP. 

 

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 

Resposta ao Ofício recebido no dia 14/11/2018 às 11:28 horas 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA – 

IPMU, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Procuradora 

Autárquica efetiva, no processo em epígrafe, vêm mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, pela seguinte razão: 

 

Diante do recebimento do ofício requisitando informações 

sobre a existência de benefício previdenciário em favor do executado (Maurício de 

Oliveira Costa) e, em caso positivo, a juntada dos três últimos comprovantes de 

pagamento. 

 

Vimos informar a Vossa Excelência que o executado Maurício 

de Oliveira Costa é aposentado deste Instituto de Previdência Municipal desde a data de 

01/04/2014, conforme faz prova a portaria anexa, juntando também os três últimos 

comprovantes de pagamento do benefício previdenciário. 

 

Esperando ter atendido a requisição de Vossa Excelência nos 

colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ubatuba, 23 de novembro de 2018. 

 
Vanessa Cláudia Tavares 

OAB/SP nº 382.952 
Procuradora Autárquica do IPMU 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

É conhecido o artigo do Código de Processo Civil que veda o 

bloqueio do salário. 

Entretanto, as dívidas devem ser pagas e  o Poder Judiciário tem a 

função de fazer com que tal ocorra. Assim, para que não cause grave prejuízo à 

parte, mas, por outro lado, para que o processo tenha utilidade, com fulcro no 

artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, impende relativizar a regra para 

alcançar os rendimentos percebidos pelo executado.

Nesse sentido, o STJ:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE PERCENTUAL DE 

SALÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE. 

POSSIBILIDADE. 1. Ação ajuizada em 25/05/2015. Recurso especial concluso ao 

gabinete em 25/08/2016. Julgamento: CPC/73. 2. O propósito recursal é definir 

se, na hipótese, é possível a penhora de 30% (trinta por cento) do salário do 

recorrente para o pagamento de dívida de natureza não alimentar. 3. Em 

situações excepcionais, admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade 

das verbas salariais prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de alcançar parte 

da remuneração do devedor para a satisfação do crédito não alimentar, 

preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua 

família." (RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.069 - GO (2016/0015806-6) 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 2

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI, 14/11/2017).

Consoante informações constante do ofício recebido da entidade 

pagadora, o executado recebe benefício previdenciário na ordem de R$ 2.200,00 

(fls. 123/124).

Assim, DEFIRO o desconto de 15% dos proventos da executada 

(R$ 300,00), mensalmente, até alcançar o valor total do débito, ficando o 

exequente intimado para que indique nos autos, no prazo de 15 dias, o nº de conta 

corrente de sua titularidade para que sejam realizados os depósitos diretamente 

pelo Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU, bem como planilha 

de cálculo atualizada do débito.

Intime-se.

 Ubatuba, 23 de novembro de 2018.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

3C
4A

7D
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 D

E
 F

A
R

IA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

11
/2

01
8 

às
 1

5:
33

 .

fls. 128



   

Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                            

End: Rua Nazarenos, 370, sala 04, Jardim Sumaré, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 
 
 
 
 
Proc nº0003711.37.2017.8.26.0642 
 
 
 
 
 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, por 
sua advogada que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa Excelência, 
em atendimento a decisão fls, 127/128, apresentar o nº de conta corrente de  titularidade da 
patrona constituída nos autos ( procuração com poderes para receber as fls 03.) para que 
sejam realizados os depósitos diretamente pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba – IPMU, bem como planilha de cálculo atualizada anexa. 
  
Conta corrente para depósitos 
Banco Santander 033 
Agencia 0502 
c/c 01015813-0 
CPF 311.820.858-90 
THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS CAVALANTI. 
 

Ainda assim, no dia 11/10/18, foi bloqueado o valor de R$659,11 as fls 111, motivo 
pelo qual, requer: 
 

a) O prosseguimento do feito com a expedição Previdência Municipal de Ubatuba – 
IPMU, para que seja efetivado o desconto de 15% dos proventos da executada(R$ 
300,00), mensalmente, até alcançar o valor total do débito, conforme decisão de fls 
128; 
 

b) seja o valor bloqueado as fls 111, disponibilizado para levantamento, para posterior 
abatimento no valor do débito. 
 

 
 
Nesses termos, pede deferimento. 
 
 
Ubatuba, 29 de novembro de 2018. 
 
 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 
OAB/SP 322.058 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 30/11/2018 10:24 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0980/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   É   conhecido   o   artigo   do   Código   de   Processo   Civil   que   veda   o   bloqueio   do   salário. 
 Entretanto,   as   dívidas   devem   ser   pagas   e   o   Poder   Judiciário   tem   a   função   de   fazer   com   que   tal   ocorra.   Assim, 
 para   que   não   cause   grave   prejuízo   à   parte,   mas,   por   outro   lado,   para   que   o   processo   tenha   utilidade,   com 
 fulcro   no   artigo   139,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil,   impende   relativizar   a   regra   para   alcançar   os   rendimentos 
 percebidos   pelo   executado.   Nesse   sentido,   o   STJ:   "DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL.   RECURSO   ESPECIAL. 
 AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXECUTIVO   EXTRAJUDICIAL.   PENHORA   DE   PERCENTUAL   DE 
 SALÁRIO.   RELATIVIZAÇÃO   DA   REGRA   DE   IMPENHORABILIDADE.   POSSIBILIDADE.   1.   Ação   ajuizada   em 
 25/05/2015.   Recurso   especial   concluso   ao   gabinete   em   25/08/2016.   Julgamento:   CPC/73.   2.   O   propósito 
 recursal   é   definir   se,   na   hipótese,   é   possível   a   penhora   de   30%   (trinta   por   cento)   do   salário   do   recorrente   para 
 o   pagamento   de   dívida   de   natureza   não   alimentar.   3.   Em   situações   excepcionais,   admite-se   a   relativização   da 
 regra   de   impenhorabilidade   das   verbas   salariais   prevista   no   art.   649,   IV,   do   CPC/73,   a   fim   de   alcançar   parte   da 
 remuneração   do   devedor   para   a   satisfação   do   crédito   não   alimentar,   preservando-se   o   suficiente   para   garantir 
 a   sua   subsistência   digna   e   a   de   sua   família."   (RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.658.069   -   GO   (2016/0015806-6) 
 RELATORA   :   MINISTRA   NANCY   ANDRIGHI,   14/11/2017).   Consoante   informações   constante   do   ofício 
 recebido   da   entidade   pagadora,   o   executado   recebe   benefício   previdenciário   na   ordem   de   R$   2.200,00   (fls. 
 123/124).   Assim,   DEFIRO   o   desconto   de   15%   dos   proventos   da   executada   (R$   300,00),   mensalmente,   até 
 alcançar   o   valor   total   do   débito,   ficando   o   exequente   intimado   para   que   indique   nos   autos,   no   prazo   de   15   dias, 
 o   nº   de   conta   corrente   de   sua   titularidade   para   que   sejam   realizados   os   depósitos   diretamente   pelo   Instituto   de 
 Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, bem como planilha de cálculo atualizada do débito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 30 de novembro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 30/11/2018 17:50 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0980/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3611/3613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   É   conhecido   o   artigo   do   Código   de   Processo   Civil   que   veda   o   bloqueio   do   salário. 
 Entretanto,   as   dívidas   devem   ser   pagas   e   o   Poder   Judiciário   tem   a   função   de   fazer   com   que   tal   ocorra.   Assim, 
 para   que   não   cause   grave   prejuízo   à   parte,   mas,   por   outro   lado,   para   que   o   processo   tenha   utilidade,   com 
 fulcro   no   artigo   139,   IV,   do   Código   de   Processo   Civil,   impende   relativizar   a   regra   para   alcançar   os   rendimentos 
 percebidos   pelo   executado.   Nesse   sentido,   o   STJ:   "DIREITO   PROCESSUAL   CIVIL.   RECURSO   ESPECIAL. 
 AÇÃO   DE   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXECUTIVO   EXTRAJUDICIAL.   PENHORA   DE   PERCENTUAL   DE 
 SALÁRIO.   RELATIVIZAÇÃO   DA   REGRA   DE   IMPENHORABILIDADE.   POSSIBILIDADE.   1.   Ação   ajuizada   em 
 25/05/2015.   Recurso   especial   concluso   ao   gabinete   em   25/08/2016.   Julgamento:   CPC/73.   2.   O   propósito 
 recursal   é   definir   se,   na   hipótese,   é   possível   a   penhora   de   30%   (trinta   por   cento)   do   salário   do   recorrente   para 
 o   pagamento   de   dívida   de   natureza   não   alimentar.   3.   Em   situações   excepcionais,   admite-se   a   relativização   da 
 regra   de   impenhorabilidade   das   verbas   salariais   prevista   no   art.   649,   IV,   do   CPC/73,   a   fim   de   alcançar   parte   da 
 remuneração   do   devedor   para   a   satisfação   do   crédito   não   alimentar,   preservando-se   o   suficiente   para   garantir 
 a   sua   subsistência   digna   e   a   de   sua   família."   (RECURSO   ESPECIAL   Nº   1.658.069   -   GO   (2016/0015806-6) 
 RELATORA   :   MINISTRA   NANCY   ANDRIGHI,   14/11/2017).   Consoante   informações   constante   do   ofício 
 recebido   da   entidade   pagadora,   o   executado   recebe   benefício   previdenciário   na   ordem   de   R$   2.200,00   (fls. 
 123/124).   Assim,   DEFIRO   o   desconto   de   15%   dos   proventos   da   executada   (R$   300,00),   mensalmente,   até 
 alcançar   o   valor   total   do   débito,   ficando   o   exequente   intimado   para   que   indique   nos   autos,   no   prazo   de   15   dias, 
 o   nº   de   conta   corrente   de   sua   titularidade   para   que   sejam   realizados   os   depósitos   diretamente   pelo   Instituto   de 
 Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, bem como planilha de cálculo atualizada do débito. Intime-se." 

           Ubatuba, 30 de novembro de 2018. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

EJUBP.LUCINETEP

quinta-feira, 
29/11/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20180008017907

Data/Horário de protocolamento:  29/11/2018 09h06

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 224.625.978-91 : MAURICIO 
DE OLIVEIRA COSTA

100.622,37   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a relação de minutas para protocolamento

Page 1 of 1BacenJud 2.0

29/11/2018https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.LUCINETEP

segunda-feira, 
03/12/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20180008017907

Número do Processo:  0003711-37.2017.8.26.0642 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  20869 - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE UBATUBA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Paulo Guilherme de Faria (Protocolizado por Lucinete Alves Pereira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  222.466.948-84

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Adilson Felinto dos Santos 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  224.625.978-91 - MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2018 
09:06

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme 
de Faria 

100.622,37
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

29/11/2018 
20:07

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento

Page 1 of 2BacenJud 2.0
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Remanescente 
(R$)

29/11/2018 
09:06

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme 
de Faria 

100.622,37
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

30/11/2018 
05:10

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

29/11/2018 
09:06

Bloq. Valor 
Paulo 

Guilherme 
de Faria 

100.622,37

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
29/11/2018 

22:59

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Adilson Felinto dos Santos 

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  222.466.948-84

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Page 2 of 2BacenJud 2.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 
 
0003711-37.2017.8.26.0642 
 
Liminar Urgente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA, por seu 
advogado adiante assinado, vem opor embargos de 
declaração, com fundamento no artigo 1.022, incisos I, II e 
III, do CPC, em face da respeitável decisão de fls. que 
determinou o  o desconto de 15% dos proventos da 
executada (R$ 300,00), mensalmente, até alcançar o valor 
total do débito em que figura no polo ativo ADILSON 
FELINTO COSTA, pelos seguintes motivos: 
 
 1 – Da decisão:  
 
 “Remetido ao DJE  
Relação: 0980/2018 Teor do ato: VISTOS. É conhecido o 
artigo do Código de Processo Civil que veda o bloqueio do 
salário. Entretanto, as dívidas devem ser pagas e o Poder 
Judiciário tem a função de fazer com que tal ocorra. Assim, 
para que não cause grave prejuízo à parte, mas, por outro 
lado, para que o processo tenha utilidade, com fulcro no 
artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, impende 
relativizar a regra para alcançar os rendimentos percebidos 
pelo executado. Nesse sentido, o STJ: "DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. 
RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE IMPENHORABILIDADE. 
POSSIBILIDADE. 1. Ação ajuizada em 25/05/2015. Recurso 
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especial concluso ao gabinete em 25/08/2016. Julgamento: 
CPC/73. 2. O propósito recursal é definir se, na hipótese, é 
possível a penhora de 30% (trinta por cento) do salário do 
recorrente para o pagamento de dívida de natureza não 
alimentar. 3. Em situações excepcionais, admite-se a 
relativização da regra de impenhorabilidade das verbas 
salariais prevista no art. 649, IV, do CPC/73, a fim de 
alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação 
do crédito não alimentar, preservando-se o suficiente para 
garantir a sua subsistência digna e a de sua família." 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.069 - GO (2016/0015806-6) 
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI, 14/11/2017). 
Consoante informações constante do ofício recebido da 
entidade pagadora, o executado recebe benefício 
previdenciário na ordem de R$ 2.200,00 (fls. 123/124). Assim, 
DEFIRO o desconto de 15% dos proventos da executada (R$ 
300,00), mensalmente, até alcançar o valor total do débito, 
ficando o exequente intimado para que indique nos autos, 
no prazo de 15 dias, o nº de conta corrente de sua 
titularidade para que sejam realizados os depósitos 
diretamente pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba - IPMU, bem como planilha de cálculo atualizada do 
débito. Intime-se. Advogados(s): Rodrigo Teixeira Cursino 
(OAB 216674/SP), Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP), 
Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
322058/SP).” 
 
 2 - Da contradição e erro material 

 Há contradição entre a motivação adotada 
na respeitável decisão, e o que consta do ordenamento 
jurídico vigente. 

  
 De acordo com o artigo 833, IV, CPC, a 
penhora não pode recair sobre a remuneração ou salário 
percebido pelo devedor exceto quando a dívida tem 
natureza alimentícia ou a quantia percebida excede a 50 
salários mínimos. 
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 A impenhorabilidade dos proventos, 
exceto se destinado ao pagamento de prestação alimentícia 
ou se auferida importância mensal superior a cinquenta 
salários mínimos. 
 
 Art. 833. São impenhoráveis: 
 
 (...) 
 
 IV - os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as 
pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal, ressalvado o § 2o; 
 
 (...) 
 
 § 2º O disposto nos incisos IV e X do caput 
não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de 
prestação alimentícia, independentemente de sua origem, 
bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) 
salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar 
o disposto no art. 528, § 8o, e no art. 529, § 3o. 
 
 Insta frisar, não haver respaldo no 
ordenamento jurídico para o deferimento da penhora nos 
moldes em que foi requerida. Aliás, ressalta-se não ser 
lícito, criar uma nova norma de penhora sobre a 
remuneração fora das hipóteses previstas na legislação em 
vigor. 
 
 Ademais, a corroborar o exposto acima, 
impende destacar que as exceções devem ser lidas de 
forma restrita e somente abranger aquelas situações 
objetivamente especificadas na lei. 
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 Nesse particular, existe proibição de fixar 
30% sobre a remuneração mensal do devedor, como é 
possível observar do seguinte julgado: 
 
 PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS 
VENCIMENTOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STJ NO JULGAMENTO DE 
RECURSO REPETITIVO. SE NÃO HOUVER PECULIARIDADE 
QUE EXCEPCIONE ENTENDIMENTO FIXADO EM 
JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO, A SOLUÇÃO 
CONFERIDA PELO STJ DEVE SER APLICADA AO CASO 
CONCRETO, SOB PENA DE INVIABILIZAR A VIGÊNCIA E O 
ESCOPO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de Ação de 
Improbidade Administrativa que foi proposta pelo Ministério 
Público estadual contra o ora recorrido e se encontra em 
fase de execução de sentença. 2. O Juiz de 1º Grau 
determinou a penhora de 30% (trinta por cento) dos 
proventos da aposentadoria recebidos pelo recorrido. 
 
 (...) 
 
 Agravo de Instrumento-Cv Nº 
1.0035.05.053036-5/001 5. A Primeira Seção, ao julgar o 
REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de 
acordo com o regime dos Recursos Repetitivos, cujo 
acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou 
consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome 
do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve 
descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a 
redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são 
absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, 
soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal" (REsp 
1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 
3/12/2010).  
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 Nesse diapasão: 
 
 “REsp 1.211.366/MG, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13/12/2011, e REsp 
1.495.235/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 19/12/2014.” 
 
 Os julgados acima foram julgados no rito 
de recurso repetitivo. 
 
 A Lei 11.672/2008, ao introduzir a técnica 
de julgamento do Recurso Repetitivo, teve por principal 
objetivo reduzir a grande quantidade de processos. 
 
 Os nossos Tribunais têm entendido que, 
quando o ponto controvertido serviu de fundamento para o 
julgamento, ele deverá ser resolvido.  
 
 “A contradição que autoriza os embargos 
de declaração é aquela interna ao acórdão, verificada entre 
a fundamentação do julgado e a sua conclusão” (Embargos 
de Declaração no Agravo de Instrumento nº 377.141 RJ, 4ª 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, v. un., Rel. Min. 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, em 6/6/02, DJ de 12/8/02, pág. 
218). 

 Somente há de cogitar-se de emprestar 
efeitos modificativos a um aresto “se a omissão, 
contradição, obscuridade, dúvida ou erro material forem de 
tal sorte que infirmem a conclusão judicial, em hipótese 
excepcionais” (Embargos de Declaração em Recurso 
Especial nº 21.193 - SP, 1ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, v. un., Rel. Min. Demócrito Reinaldo, em 14/10/92, 
DJ de 30/11/92, pág. 22565). 

 
 
 3 - Dos pedidos 
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 Em face disso, aguarda o acolhimento 
destes embargos, sanando-se as contradições e erro 
material apontados. Reconhecendo-se as contradições e o 
erro material, não há óbice para que seja corrigido a decisão 
que determinou o desconto de 15% dos proventos do 
executado, com fulcro na orientação fixada pelo STJ no 
julgamento do Recurso Repetitivo, REsp 1.184.765/PA. 
Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 
1.502.003/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 04/02/2016). 
 
 
 Requer, ainda, com urgência, seja 
suspensa liminarmente a decisão de desconto de 15% dos 
proventos do executado; e, no mérito seja cassada a ordem 
de desconto dos proventos do executado. 
 
‘EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE 
- EMBARGOS ACOLHIDOS. (92262020098260000 SP 
0009226-20.2009.8.26.0000, Relator: Carlos Giarusso 
Santos, Data de Julgamento: 12/05/2011, 18ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 31/05/2011).’ 
 
‘EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS. Havendo 
omissão e contradição no aresto embargado, acolho os 
embargos com efeitos infringentes.  (9152409902009826 SP 
9152409-90.2009.8.26.0000, Relator: Clóvis Castelo, Data de 
Julgamento: 09/05/2011, 35ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 13/05/2011).’ 
 Termos em que,  
 Espera deferimento.  
 Ubatuba 06 de dezembro de 2018. 
 
 
 Rodrigo Teixeira Cursino 
 OAB/SP 216.674 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

Fls. 136/141: Os embargos de declaração não se 

prestam a revisão do mérito da decisão judicial. Eventual inconformismo, por 

se compreender que houve inadequada apreciação das provas ou incorreta 

aplicação do ordenamento jurídico, deverá ser manifestado pelo recurso 

apropriado. 

 Assim, CONHEÇO e NEGO provimento aos 

embargos de declaração opostos.

No mais, verifico que o débito em execução 

remonta a quantia de R$ 114.798,86, de modo que o arrolamento da dívida, 

por sí só, produz juros mensais de R$ 1.147,98.

Assim, oficie-se ao IPMU determinando seja 

descontado dos rendimentos do executado a importância de R$ 300,00 por 

mês, até a data da extinção do benefício previdenciário, a ser depositado na 

seguinte conta bancária: Banco Santander 033, Agencia 0502 c/c 01015813-0, 

CPF 311.820.858-90 THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS 

CAVALANTI (fl. 129).

Por fim, expeça-se mandado de levantamento das 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 2

quantias depositadas nos autos em favor do exequente.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 Ubatuba, 10 de dezembro de 2018.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, em atendimento a r. determinação de fls. 

142/143, expedi mandado de levantamento judicial nº 1182/2018, 

em favor do(a) exequente, o(s) qual(is) estará(ão) disponível(eis) 

para retirada em cartório após 05 (cinco) dias úteis, contados da 

presente data. Nada Mais. Ubatuba, 17 de dezembro de 2018. Eu, 

Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0003711-37.2017.8.26.0642

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

 Ubatuba, 14 de dezembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, determino a Vossa Senhoria que seja descontado dos rendimentos 

do executado a importância de R$ 300,00 por mês, até a data da extinção do benefício 

previdenciário, a ser depositado na seguinte conta bancária: Banco Santander 033, Agência 0502 

c/c 01015813-0, CPF 311.820.858-90 THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS 

CAVALANTI.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (ubatubajec@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO GUILHERME DE FARIA 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
IPMU -  Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba
Rua Paraná, nº. 408, Centro
Ubatuba - SP, CEP 11680-000
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0003711-37.2017.8.26.0642

Vanessa Cláudia Tavares [nessatavares13@gmail.com] 

Bom dia,  

Conforme recebimento do ofício do MM Juiz, encaminho resposta, bem como cópia do holerite do 
executado comprovando o cumprimento da determinação judicial.

Att.

--
Vanessa Cláudia Tavares

Procuradora Autárquica

OAB/SP 382.952

Instituto de Previdência

Municipal de Ubatuba - IPMU

(12) 3833-3044

Enviado: sexta-feira, 25 de janeiro de 2019 11:50 
Para: UBATUBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 
Anexos: Microsoft Word - petição r~1.pdf (38 KB) ; Holerite Maurício - descon~1.pdf (134 KB)

Page 1 of 10003711-37.2017.8.26.0642

25/01/2019https://correio.tjsp.jus.br/owa/ubatubajec@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=Rg... P
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IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  UUbbaattuubbaa  ––  IIPPMMUU  
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Rua Paraná nº 408 – Centro – Ubatuba – São Paulo - CEP: 11680-000  

Fone (12) 3833 3044/ 3833 4842/ 3832 2235 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara do Juizado Especial Cível da 

Comarca de Ubatuba/SP. 

 

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 

Resposta ao Ofício recebido no dia 07/01/2019 às 11:22 horas 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA – 

IPMU, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Procuradora 

Autárquica efetiva, no processo em epígrafe, vêm mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, pela seguinte razão: 

 

Diante do recebimento do ofício dia 07/01/2019, com a 

determinação de que seja descontado dos rendimentos de Maurício de Oliveira Costa a 

importância de R$300,00 (trezentos reais) por mês, até a data da extinção do benefício 

previdenciário, a ser depositado em conta bancária informada no referido ofício.  

 

Vimos informar a Vossa Excelência o cumprimento da 

determinação supra, conforme cópia do holerite com o desconto judicial, na data de hoje 

25/01/2019, pagamento dos benefícios previdenciários do mês de janeiro de 2019. 

 

Esperando ter atendido a requisição de Vossa Excelência nos 

colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Ubatuba, 25 de janeiro de 2019. 

 
Vanessa Cláudia Tavares 

OAB/SP nº 382.952 
Procuradora Autárquica do IPMU 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 29/01/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0034/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fls.   136/141:   Os   embargos   de   declaração   não   se   prestam   a   revisão   do   mérito   da 
 decisão   judicial.   Eventual   inconformismo,   por   se   compreender   que   houve   inadequada   apreciação   das   provas 
 ou   incorreta   aplicação   do   ordenamento   jurídico,   deverá   ser   manifestado   pelo   recurso   apropriado.   Assim, 
 CONHEÇO   e   NEGO   provimento   aos   embargos   de   declaração   opostos.   No   mais,   verifico   que   o   débito   em 
 execução   remonta   a   quantia   de   R$   114.798,86,   de   modo   que   o   arrolamento   da   dívida,   por   sí   só,   produz   juros 
 mensais   de   R$   1.147,98.   Assim,   oficie-se   ao   IPMU   determinando   seja   descontado   dos   rendimentos   do 
 executado   a   importância   de   R$   300,00   por   mês,   até   a   data   da   extinção   do   benefício   previdenciário,   a   ser 
 depositado   na   seguinte   conta   bancária:   Banco   Santander   033,   Agencia   0502   c/c   01015813-0,   CPF 
 311.820.858-90   THAYNA   EUNICE   RIBEIRO   DOS   SANTOS   CAVALANTI   (fl.   129).   Por   fim,   expeça-se   mandado 
 de   levantamento   das   quantias   depositadas   nos   autos   em   favor   do   exequente.   Oportunamente,   arquivem-se   os 
 autos." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 29 de janeiro de 2019. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 29/01/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0034/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   em   atendimento   a   r.   determinação   de   fls.   142/143,   expedi   mandado 
 de   levantamento   judicial   nº   1182/2018,   em   favor   do(a)   exequente,   o(s)   qual(is)   estará(ão)   disponível(eis)   para 
 retirada em cartório após 05 (cinco) dias úteis, contados da presente data." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 29 de janeiro de 2019. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 30/01/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4349/4351   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fls.   136/141:   Os   embargos   de   declaração   não   se   prestam   a   revisão   do   mérito   da 
 decisão   judicial.   Eventual   inconformismo,   por   se   compreender   que   houve   inadequada   apreciação   das   provas 
 ou   incorreta   aplicação   do   ordenamento   jurídico,   deverá   ser   manifestado   pelo   recurso   apropriado.   Assim, 
 CONHEÇO   e   NEGO   provimento   aos   embargos   de   declaração   opostos.   No   mais,   verifico   que   o   débito   em 
 execução   remonta   a   quantia   de   R$   114.798,86,   de   modo   que   o   arrolamento   da   dívida,   por   sí   só,   produz   juros 
 mensais   de   R$   1.147,98.   Assim,   oficie-se   ao   IPMU   determinando   seja   descontado   dos   rendimentos   do 
 executado   a   importância   de   R$   300,00   por   mês,   até   a   data   da   extinção   do   benefício   previdenciário,   a   ser 
 depositado   na   seguinte   conta   bancária:   Banco   Santander   033,   Agencia   0502   c/c   01015813-0,   CPF 
 311.820.858-90   THAYNA   EUNICE   RIBEIRO   DOS   SANTOS   CAVALANTI   (fl.   129).   Por   fim,   expeça-se   mandado 
 de   levantamento   das   quantias   depositadas   nos   autos   em   favor   do   exequente.   Oportunamente,   arquivem-se   os 
 autos." 

           Ubatuba, 30 de janeiro de 2019. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 30/01/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4349/4351   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   em   atendimento   a   r.   determinação   de   fls.   142/143,   expedi   mandado 
 de   levantamento   judicial   nº   1182/2018,   em   favor   do(a)   exequente,   o(s)   qual(is)   estará(ão)   disponível(eis)   para 
 retirada em cartório após 05 (cinco) dias úteis, contados da presente data." 

           Ubatuba, 30 de janeiro de 2019. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                             

End: Rua Nazarenos, 370, sala-04, Jardim Sumaré, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 
da execução em epigrafe, que move em face de Mauricio de Oliveira Costa,  , vem mui 
respeitosamente a presença de vossa Excelência, expor para ao final requerer; 

 

Em fls 88 o MM Juízo determinou: “Tendo em vista que já houve intimação 
do executado (fl. 81) sobre a decisão de fls. 78/79, expeça-se mandado de penhora, avaliação 
e intimação dosveículos bloqueados às fls. 08 e 10”. 

As fls 93, em certidão o oficial de justiça informou: “em cumprimento ao 
mandado nº 642.2018/004306-0 dirigi-me à Rua Usina Velha, 213, Perequê Açú, e aí sendo, 
em quatro diligencias realizadas em dias e horários diferentes, deixei de proceder à penhora , 
em razão de não ter localizado os veículos e o executado informou que não os tem em sua 
posse, não informando onde se localizam” 

 

Ocorre que na data de hoje 10/06/2020, as 14:19 hs, o exequente flagrou o 
executado transitando com o automóvel penhorado as fls 07/11, o qual o oficial de justiça 
informou não encontrar, conforme foto abaixo tirada no posto de gasolina aqui da comarca. 
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Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                             

End: Rua Nazarenos, 370, sala-04, Jardim Sumaré, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 2 
 

Diante do exposto, requer: 

a) Bloqueio total com busca e apreensão e adjudicação do veículo: 
Ford/Ecosport XLT, 1.6, Flex, de placa DSG9504, ano fabricação 
2008,ano modelo2009 a favor do exequente 

 

b) Pesquisa infojud em nome da esposa do executado, ou seja SUELI 
APARECIDA DE MORAES, CPF: 031.909.606-28, tendo em vista que 
é do conhecimento do exequente que a mesmo possui imóveis em seu 
nome, e também , que a mesma foi vista dirigindo carro zero. 

O débito atualizado e com juros de mora perfaz a monta de R$ 133.276,10  
conforme memória de cálculo em anexo. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 10 de junho de 2020. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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10/06/2020 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ADILSON X MAURICIO
Data de atualização dos valores: maio/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 60,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
60,00% TOTAL

1 11/11/2015 54.000,00 64.965,90 0,00 35.092,27 60.034,90 160.093,07
--------------------------------

Sub-Total R$ 160.093,07
desconto/abatimento - 10/12/2015 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.569,59
desconto/abatimento - 20/1/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.537,75
desconto/abatimento - 20/2/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.485,13
desconto/abatimento - 11/3/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.452,33
desconto/abatimento - 15/3/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.452,33
desconto/abatimento - 6/6/2016 - - R$ 3.300,00 (-) R$ 3.720,42

desconto/abatimento - 18/12/2018 - levantamento judicial - R$ 674,86 (-) R$ 708,28
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 304,60
desconto/abatimento - 30/1/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 314,42
desconto/abatimento - 30/3/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 311,61
desconto/abatimento - 30/4/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 309,22
desconto/abatimento - 30/5/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 307,38
desconto/abatimento - 30/6/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,92
desconto/abatimento - 30/7/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,89
desconto/abatimento - 30/8/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,58
desconto/abatimento - 30/9/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,21

desconto/abatimento - 30/10/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,37
desconto/abatimento - 30/11/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,25
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 304,60
desconto/abatimento - 30/1/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 300,93
desconto/abatimento - 30/3/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 299,85
desconto/abatimento - 30/4/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 299,31

* desconto/abatimento - 30/5/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 300,00
Sub-Total R$ 26.816,97

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 133.276,10
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

Fls. 158/159: O CPF informado é inválido (fl. 161).

Tendo em vista o alegado pelo exequente, expeça-

se novo mandado de penhora e avaliação do veículo bloqueado à fl. 10, 

nomeando-se o exequente como depositário. 

 Ubatuba, 06 de julho de 2020.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA SERGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba-SP - CEP 
11680-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0003711-37.2017.8.26.0642

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇAO

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 642.2020/005755-0

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA, RG 4205379, CPF 224.625.978-91 , com 
endereço à RUA USINA VELA, 213, PEREQUE AÇU, CEP 11680-000, Ubatuba - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de 
Ubatuba, da Comarca de de Ubatuba, Dr(a). PAULO GUILHERME DE FARIA,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA, AVALIAÇÃO E REMOÇÃO do veículo Marca/Modelo Ford/Ecosport XLT, 

1.6, Flex, Placa DSG9504, ano fabricação/modelo 2008/2009, do(a)(s) executado(a)(s) 

acima, tantos quanto bastem para garantir a execução, no valor de R$ 133.276,10, bem como 

à sua INTIMAÇÃO da penhora realizada, ADVERTINDO-O de que poderá oferecer 

Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 52, IX da Lei 

9.099/95, nos termos da r. Decisão, de seguinte teor: "VISTOS. Fls. 158/159: O CPF 

informado é inválido (fl. 161). Tendo em vista o alegado pelo exequente, expeçase novo 

mandado de penhora e avaliação do veículo bloqueado à fl. 10, nomeando-se o exequente 

como depositário."

O EXEQUENTE DEVERÁ SER NOMEADO DEPOSITÁRIO FIEL.

Dados do exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS, com endereço à Rua Dona 

Maria Alves, 528, Centro, Ubatuba-SP

Advogada: DRA. THAYNA RIBEIRO CAVALANTI, TEL (12) 3832-5845/ (12) 98851-

9021, para contato pelo Oficial de Justiça para cumprimento da diligência.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos 
e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, 
da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ubatuba, 15 de julho de 2020. Lidiani de Fatima 
Freitas, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA SERGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba-SP - CEP 
11680-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0003711-37.2017.8.26.0642

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Isac Joaquim Mariano e Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti
Telefone Comercial: (12)38327436 e (12)38325845

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 

obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*64220200057550*
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 29/10/2020 12:23 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0815/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fls.   158/159:   O   CPF   informado   é   inválido   (fl.   161).   Tendo   em   vista   o   alegado   pelo 
 exequente,   expeça-se   novo   mandado   de   penhora   e   avaliação   do   veículo   bloqueado   à   fl.   10,   nomeando-se   o 
 exequente como depositário." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 29 de outubro de 2020. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 03/11/2020 15:38 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0815/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3225/3227   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fls.   158/159:   O   CPF   informado   é   inválido   (fl.   161).   Tendo   em   vista   o   alegado   pelo 
 exequente,   expeça-se   novo   mandado   de   penhora   e   avaliação   do   veículo   bloqueado   à   fl.   10,   nomeando-se   o 
 exequente como depositário." 

           Ubatuba, 3 de novembro de 2020. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Maria Magali de Melo Guimaraes (29743)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
642.2020/005755-0  dirigi-me ao endereço:   rua Usina Velha, 213-Perequê-
Açu, e lá sendo acompanhada pelo Srº Adilson Felinto dos Santos,  12-
99635-2140, depositário Fiel, Procedi a Penhora e Remoção do veículo 
Marca/Modelo Ford/Ecosport XLT 1.6, Flex, placa DSG 9504, ano/modelo 
2008/2009 Avaliado em R$ 26.933,00 (vinte e seis mil, novecentos e trinta 
e três reais), após Intimei o Srº Maurício de Oliveira Costa, 12-97403-8629 
CPF 224.625.978-91, para que querendo oferecer Embargos no prazo legal; 
aceitou cópia e em observância às ordens de afastamento social imposta 
pela OMS-Pandemia – Covid 19, deixei de colher assinatura e devolvo o 
presente para os fins legais. 
 
O referido é verdade e dou fé. 

Ubatuba, 12 de novembro de 2020.
 
Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para o executado apresentar 
Embargos à Execução. Nada Mais. Ubatuba, 27 de janeiro de 2021. Eu, ___, 
Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) 

autor(a) intimado(a) para manifestar-se em termos do 

prosseguimento, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Nada 

Mais. Ubatuba, 27 de janeiro de 2021. Eu, Patricia Yumi 

Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                             

End: Rua Nazarenos, 370, sala-04, Jardim Sumaré, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 
da execução em epigrafe, que move em face de Mauricio de Oliveira Costa,, vem mui 
respeitosamente a presença de vossa Excelência, em cumprimento a r despacho de flls 170, 
expor para ao final requerer; 

 

Tendo em vista penhora de automóvel ocorrida as fls 168, além de ter 
encerrado o prazo para o executado oferecer embargos, conforme certidão de fls 169, requer 
a adjudicação do automóvel para o exequente. 

Requer ainda o prosseguimento da execução, com buscas infojud e também 
penhora on-line conforme cálculo atualizado anexo. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 28 de janeiro de 2022. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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28/01/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ADILSON X MAURICIO
Data de atualização dos valores: janeiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 60,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS 

LEGAIS
MULTA
60,00% TOTAL

1 11/11/2015 54.000,00 68.293,28 0,00 42.390,48 66.410,26 177.094,02
--------------------------------

Sub-Total R$ 177.094,02
desconto/abatimento - 10/12/2015 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.752,42
desconto/abatimento - 20/1/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.718,95
desconto/abatimento - 20/2/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.663,63
desconto/abatimento - 11/3/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.629,15
desconto/abatimento - 15/3/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.629,15
desconto/abatimento - 6/6/2016 - - R$ 3.300,00 (-) R$ 3.910,97

desconto/abatimento - 18/12/2018 - levantamento judicial - R$ 674,86 (-) R$ 744,55
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 320,20
desconto/abatimento - 30/1/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 330,52
desconto/abatimento - 30/3/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 327,56
desconto/abatimento - 30/4/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,06
desconto/abatimento - 30/5/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 323,12
desconto/abatimento - 30/6/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,64
desconto/abatimento - 30/7/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,61
desconto/abatimento - 30/8/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,28
desconto/abatimento - 30/9/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,90

desconto/abatimento - 30/10/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,06
desconto/abatimento - 30/11/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,93
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 320,20
desconto/abatimento - 30/1/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 316,34
desconto/abatimento - 28/2/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 315,74
desconto/abatimento - 30/3/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 315,21
desconto/abatimento - 30/4/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 314,64
desconto/abatimento - 30/5/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 315,37
desconto/abatimento - 30/6/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 316,16
desconto/abatimento - 30/7/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 315,21
desconto/abatimento - 30/8/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 313,83
desconto/abatimento - 30/9/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 312,70

desconto/abatimento - 28/10/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 310,01
desconto/abatimento - 28/11/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 307,27
desconto/abatimento - 18/12/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 304,38

* desconto/abatimento - 28/1/2021 - automóvel penhorado - R$ 26.933,00 (-) R$ 26.933,00
Sub-Total R$ 57.618,76

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 119.475,26
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

DEFIRO a adjudicação do veículo Ford/Ecosport 

XLT 1.6, placas DSG 9504, ano/modelo 2008/2009, ao exequente, 

dispensando-se a lavratura do auto, nos termos do art. 53, §§ 2º e 3º da 

Lei 9.099/95, servindo a presente decisão como ofício a ser apresentado 

junto ao Detran a fim de que seja providenciada a transferência da 

propriedade do veículo ao exequente ADILSON FELINTO DOS SANTOS 

(CPF 222.466.948-84), cumpridas as demais formalidades administrativas 

cabíveis.

 Em termos de prosseguimento, fica o exequente 

intimado para que aponte, em 10 dias, bens aptos a penhora, sob pena de 

extinção, nos moldes do artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95.

Ubatuba, 01 de fevereiro de 2021.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

Juiz de Direito
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Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                             

End: Rua Nazarenos, 316, Centro, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 991917943       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL CIVEL 
DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos 

autos, por sua advogada que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa 

Excelência expor para ao final requerer; 

 

Em fls 173, o MM Juízo deferiu a adjudicação do veículo Ford/Ecosport 

XLT 1.6, placas DSG 9504, ano/modelo 2008/2009, ao exequente, dispensando-se a 

lavratura do auto, nos termos do art. 53, §§ 2º e 3º da Lei 9.099/95, servindo a presente 

decisão como ofício a ser apresentado junto ao Detran a fim de que seja providenciada a 

transferência da propriedade do veículo. 

Ocorre que, o exequente não conseguiu realizar a transferência pois consta 

bloqueio judicial junto ao DETRAN, onde foi informado que somente poderá realizar a 

transferência quando cessarem os bloqueios, motivo pelo qual requer seja efetuado o 

desbloqueio judicial do veiculo Ford/Ecosport XLT 1.6, placas DSG 9504, ano/modelo 

2008/2009, para que o exequente possa realizar a transferência. 

 

 

 

Neste termos, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

 

Ubatuba, 19 de fevereiro de 2021 

 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixei de encaminhar ao Diário Oficial a r. Decisão 
de fl. 173, ante a manifestação de fl. 174. Nada Mais. Ubatuba, 22 de 
fevereiro de 2021. Eu, ___, Teresinha Mirtes Tezinho, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

Proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud 

pendente sobre o veículo placas DSG 9504.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para que 

o exequente aponte bens à penhora.

 Ubatuba, 24 de fevereiro de 2021.

 MATEUS VELOSO RODRIGUES FILHO

                       Juiz de Direito
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05/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: LUCINETE ALVES PEREIRA 
05/03/2021 - 13:52:32

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

-

Órgão
Judiciário

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UBATUBA

Nro do
Processo 00072987720118260642

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão
Judiciário

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UBATUBA

Juiz
Retirada PAULO GUILHERME DE FARIA

Para o processo: 00072987720118260642 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

DSG9504 SP FORD/ECOSPORT
XLT1.6FLEX

SUELI
APARECIDA

DE
MORAES

TRANSFERENCIA 05/02/2014

DSG9504 SP FORD/ECOSPORT
XLT1.6FLEX

SUELI
APARECIDA

DE
MORAES

CIRCULACAO 13/05/2019
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05/03/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 2/2
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 23/03/2021 14:17 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0203/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Proceda-se   à   exclusão   do   bloqueio   Renajud   pendente   sobre   o   veículo   placas 
 DSG 9504. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para que o exequente aponte bens à penhora." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 23 de março de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

79
24

F
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
E

S
IN

H
A

 M
IR

T
E

S
 T

E
Z

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
16

 .

fls. 179



 Foro de Ubatuba  Emitido em: 23/03/2021 14:17 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0203/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   DEFIRO   a   adjudicação   do   veículo   Ford/Ecosport   XLT   1.6,   placas   DSG   9504, 
 ano/modelo   2008/2009,   ao   exequente,   dispensando-se   a   lavratura   do   auto,   nos   termos   do   art.   53,   §§   2º   e   3º 
 da   Lei   9.099/95,   servindo   a   presente   decisão   como   ofício   a   ser   apresentado   junto   ao   Detran   a   fim   de   que   seja 
 providenciada   a   transferência   da   propriedade   do   veículo   ao   exequente   ADILSON   FELINTO   DOS   SANTOS 
 (CPF   222.466.948-84),   cumpridas   as   demais   formalidades   administrativas   cabíveis.   Em   termos   de 
 prosseguimento,   fica   o   exequente   intimado   para   que   aponte,   em   10   dias,   bens   aptos   a   penhora,   sob   pena   de 
 extinção, nos moldes do artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 23 de março de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 23/03/2021 15:01 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4022/4023   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Proceda-se   à   exclusão   do   bloqueio   Renajud   pendente   sobre   o   veículo   placas 
 DSG 9504. No mais, aguarde-se o decurso do prazo para que o exequente aponte bens à penhora." 

           Ubatuba, 23 de março de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 23/03/2021 15:01 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4022/4023   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   DEFIRO   a   adjudicação   do   veículo   Ford/Ecosport   XLT   1.6,   placas   DSG   9504, 
 ano/modelo   2008/2009,   ao   exequente,   dispensando-se   a   lavratura   do   auto,   nos   termos   do   art.   53,   §§   2º   e   3º 
 da   Lei   9.099/95,   servindo   a   presente   decisão   como   ofício   a   ser   apresentado   junto   ao   Detran   a   fim   de   que   seja 
 providenciada   a   transferência   da   propriedade   do   veículo   ao   exequente   ADILSON   FELINTO   DOS   SANTOS 
 (CPF   222.466.948-84),   cumpridas   as   demais   formalidades   administrativas   cabíveis.   Em   termos   de 
 prosseguimento,   fica   o   exequente   intimado   para   que   aponte,   em   10   dias,   bens   aptos   a   penhora,   sob   pena   de 
 extinção, nos moldes do artigo 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95." 

           Ubatuba, 23 de março de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dra. Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti – OAB/SP nº 322.058                                                             

End: Rua Nazarenos, 370, Centro, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 

Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

Proc nº 0003711-37.2017.8.26.0642 

 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, 
por sua advogada que esta subscreve, vem mui respeitosamente a presença de vossa 
Excelência, em atendimento a r despacho de fls, 182, expor para ao final requerer; 

 

 

Primeiramente, informa que, apesar de constar nos autos as fls 177/178 
comprovante de remoção de restrição, ainda consta no sistema do DETRAN restrição 
judiciária, motivo pelo qual requer seja tomada providencias cabíveis afim de viabilizar a 
transferência do veículo para o exequente conforme determinado pelo Juízo as fls 176.  

 

No mais, junta neste ato, certidão do cartório de registro de imóveis de 
Ubatuba/SP, matricula nº 42.436 onde consta que o executado é proprietário do imóvel 
descrito na matricula acima, motivo pelo qual requer seja efetuada penhora junto a 
matricula. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 12 de abril de 2021. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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12 de Abril de 2021

DSG9504PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 988782774

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$      2.438,88 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

VEICUL C/ OBITO REG.PELO INSS

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2018

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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12/04/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ADILSON X MAURICIO
Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 60,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
60,00% TOTAL

1 11/11/2015 54.000,00 69.632,92 0,00 45.282,38 68.949,18 183.864,48
--------------------------------

Sub-Total R$ 183.864,48
desconto/abatimento - 10/12/2015 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.826,03
desconto/abatimento - 20/01/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.791,90
desconto/abatimento - 20/02/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.735,49
desconto/abatimento - 11/03/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.700,34
desconto/abatimento - 15/03/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.700,34
desconto/abatimento - 06/06/2016 - - R$ 3.300,00 (-) R$ 3.987,69

desconto/abatimento - 18/12/2018 - levantamento judicial - R$ 674,86 (-) R$ 759,16
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 326,48
desconto/abatimento - 30/01/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 337,00
desconto/abatimento - 30/03/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 333,99
desconto/abatimento - 30/04/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 331,44
desconto/abatimento - 30/05/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 329,46
desconto/abatimento - 30/06/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,97
desconto/abatimento - 30/07/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,93
desconto/abatimento - 30/08/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,61
desconto/abatimento - 30/09/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,21
desconto/abatimento - 30/10/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,38
desconto/abatimento - 30/11/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,25
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 326,48
desconto/abatimento - 30/01/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,55
desconto/abatimento - 28/02/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,94
desconto/abatimento - 30/03/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,39
desconto/abatimento - 30/04/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 320,81
desconto/abatimento - 30/05/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,55
desconto/abatimento - 30/06/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,36
desconto/abatimento - 30/07/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 321,39
desconto/abatimento - 30/08/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 319,99
desconto/abatimento - 30/09/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 318,84
desconto/abatimento - 28/10/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 316,09

desconto/abatimento - 28/11/2020 - - R$ 300,00 (-) R$ 313,30
desconto/abatimento - 28/12/2020 - - R$ 300,00 (-) R$ 310,35
desconto/abatimento - 28/01/2021 - - R$ 300,00 (-) R$ 305,88
desconto/abatimento - 20/02/2021 - - R$ 300,00 (-) R$ 305,06
desconto/abatimento - 25/03/2021 - - R$ 300,00 (-) R$ 302,58

desconto/abatimento - 02/02/2021 - veiculo adjudicado - R$ 25.000,00 (-) R$ 25.421,76
Sub-Total R$ 57.622,99

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 126.241,49
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End: Rua Nazarenos, 370, sala-04, Jardim Sumaré, Ubatuba/SP Cep: 11680-000 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 
da execução em epigrafe, que move em face de Mauricio de Oliveira Costa, vem mui 
respeitosamente a presença de vossa Excelência, expor para ao final requerer; 

 

Em fls 176 o MM Juízo “Proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud pendente 
sobre o veículo placas DSG 9504”, entretanto ainda existe um bloqueio judicial, conforme 
pesquisa do DETRAN anexo. 

 

Diante do exposto, afim de dar cumprimento a transferência do veículo 
adjudicado as fls 173, requer o desbloqueio judicial total. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 17 de maio de 2021. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: (12) 3833-8692, 
Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0003711-37.2017.8.26.0642 - Cumprimento de sentença

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Vistos.

Consta da matrícula de fls. 185/189 a averbação de duas penhoras 

anteriores sobre o imóvel indicado pela exequente.

Assim, fica a exequente intimada pra informar em que pé andam os 

atos expropriatórios determinados naqueles autos, se houve avaliação do imóvel e designação de 

praceamento, e, em caso positivo, providencie a juntada das respectivas peças, a fim de evitar a 

repetição desnecessária de tais atos, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

Ubatuba, 14 de maio de 2021 

PAULO GUILHERME DE FARIA

                                                             Juiz de Direito
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 26/05/2021 10:29 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0405/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Consta   da   matrícula   de   fls.   185/189   a   averbação   de   duas   penhoras   anteriores 
 sobre   o   imóvel   indicado   pela   exequente.   Assim,   fica   a   exequente   intimada   pra   informar   em   que   pé   andam   os 
 atos   expropriatórios   determinados   naqueles   autos,   se   houve   avaliação   do   imóvel   e   designação   de 
 praceamento,   e,   em   caso   positivo,   providencie   a   juntada   das   respectivas   peças,   a   fim   de   evitar   a   repetição 
 desnecessária de tais atos, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 26 de maio de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 27/05/2021 16:09 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3663/3664   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Consta   da   matrícula   de   fls.   185/189   a   averbação   de   duas   penhoras   anteriores 
 sobre   o   imóvel   indicado   pela   exequente.   Assim,   fica   a   exequente   intimada   pra   informar   em   que   pé   andam   os 
 atos   expropriatórios   determinados   naqueles   autos,   se   houve   avaliação   do   imóvel   e   designação   de 
 praceamento,   e,   em   caso   positivo,   providencie   a   juntada   das   respectivas   peças,   a   fim   de   evitar   a   repetição 
 desnecessária de tais atos, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção." 

           Ubatuba, 27 de maio de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0007298-77.2011.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 
da execução em epigrafe, que move em face de Mauricio de Oliveira Costa, vem mui 
respeitosamente a presença de vossa Excelência, em atendimento a despacho de fls 193 expor 
para ao final requerer; 

 

Primeiramente informa o exequente tomou conhecimento que a esposa do 
executado falecida, possui R$40.771,58 depositados no banco Itaú, agencia 1566 conta 
223242, conforme pesquisa realizada em pedido de alvará já extinto sem resolução do mérito, 
motivo pelo qual, tendo em vista a ordem de preferência na penhora,  requer seja efetuada a 
penhora online do valor existente conforme Pesquisa bacenjud, sentença, certidão de 
casamento e certidão de óbito anexo. 

 

Informa ainda o exequente que apesar do MM Juízo ter requerido o 
desbloqueio renajud as fls 176, o mesmo ainda se encontra bloqueado, conforme 
informativo do DETRAN anexo, motivo pelo qual reitera pedido de liberação total afim de 
dar cumprimento na transferência. 

 

Quanto ao imóvel, informa que já houve avaliação e designação de 
praceamento, mas ainda não foi leiloado, conforme cópias anexas. 

 

Diante do exposto requer: 

a) A penhora do valor existente em conta da esposa falecida, banco Itaú, 
agencia 1566 conta 223242, tendo em vista ser o executado seu único 
herdeiro conforme certidão de óbito.  

b) O desbloqueio renajud total do veiculo adjudicado as fls 173 

c) A penhora na matricula do  nº 42.436 
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Junta ainda, planilha de calculo atualizada. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

. 

 

Ubatuba, 10 de junho de 2021. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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14/08/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20190008002733 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.MATEUSLSB

quarta-feira, 14/08/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190008002733
 Número do Processo:  1002240-95.2019.8.26.0642
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  29572 - 3ª VARA JUDICIAL DE UBATUBA
 Juiz Solicitante:  Diogo Volpe Goncalves Soares (Protocolizado por Mateus Lopes Simas Barreto)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  224.625.978-91
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Mauricio de Oliveira Costa

Informações requisitadas
Saldo Consolidado

 Relação de agências e contas
 Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados

 Relação das pessoas pesquisadas
 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
 

 -  014.136.328-23 - SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA 
[Saldo Consolidado: R$ 40.771,58] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais

recente
primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

12/08/2019
15:45

Requisição
de

Informações

Diogo Volpe
Goncalves

Soares

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

0,00 
(0.0 em
conta-
salário)

Não
requisitado

 

0502/000710017717
 0502/000010010414
 0502/000608058396
 0502/000600055841
 

Não
requisitado

12/08/2019
23:30

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços
(mais

recente
primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

12/08/2019
15:45

Requisição
de

Informações

Diogo Volpe
Goncalves

Soares

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

40.771,58 
(0.0 em
conta-
salário)

Não
requisitado

 

1566/223242
 1566/223242
 

Não
requisitado

13/08/2019
09:40

   

Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
3ª VARA
RUA SÉRGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba - SP - CEP 11680-000 

      

1002240-95.2019.8.26.0642 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1002240-95.2019.8.26.0642
Classe - Assunto Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor
Requerente: Maurício de Oliveira Costa

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Diogo Volpe Gonçalves Soares

Vistos.

Trata-se de pedido de expedição de ALVARÁ JUDICIAL formulado 

por MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA, para o levantamento de quantias 

existentes em nome da falecida SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA.

Devidamente intimado, pessoalmente e por meio de seu patrono, a 

dar andamento ao processo, a parte autora quedou-se inerte, deixando de 

promover os atos e diligências que lhe competem, motivo pelo qual JULGO 

EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil. 

Comunique-se aos ofícios da 1ª Vara Cível e Juizado Especial 

Cível desta comarca, em virtude das penhoras de fls. 53 e 58.

Havendo taxa judiciária devida, intime-se o responsável para 

comprovar o recolhimento, certificando nos autos; decorridos 5 (cinco) dias 

(NSCGJ. CAP.IV  item 17).

Não atendida a notificação em sessenta (60)  dias, expeça-se 

certidão, especificando a parcela não recolhida da taxa judiciária, para fins de 

inscrição na dívida ativa, encaminhando-se à Procuradoria Fiscal Regional da 

Fazenda Estadual, ressalvada a hipótese do valor não ser superior à 51% de  

uma UFESP, indo os autos ao contador, se necessário for (NSCGJ  CAP III  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
3ª VARA
RUA SÉRGIO LUCINDO DA SILVA, 571, Ubatuba - SP - CEP 11680-000 

      

1002240-95.2019.8.26.0642 - lauda 2

item 13 a 13.3).

Havendo saldo relativamente ao depósito da GRD (Oficial de Justiça), 

cientifique-se o depositante, nos termos do item 22.1, CAP.VI das NSCGJ. para 

que requeira o levantamento em dez dias, na inércia, junte-se aos autos.

Custas ex lege.

P.I.C., e após, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Ubatuba, 16 de abril de 2021.

DIOGO VOLPE GONÇALVES SOARES

Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003353-82.2011.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003353-82.2011.8.26.0642 (controle 2011/000552)
Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Cheque
Requerente: POUSADA DO MARCÃO LTDA ME
Requerido: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

Justiça Gratuita

VISTOS.

Fl. 207: HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado 

entre as partes para que surta os seus efeitos legais e, diante do 

adimplemento comprovado às fls 207, julgo EXTINTA a execução, nos 

termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Fica desconstituída a penhora de fl. 189. Averbe-se.

Excluam-se as restrições RENAJUD de fls. 87/89.

Oficie-se à leiloeira Lança Judicial determinando o 

cancelamento do praceamento de fl. 185. 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 Ubatuba, 17 de março 2020.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

3
3

5
3

-8
2

.2
0

1
1

.8
.2

6
.0

6
4

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 H

U
0

0
0

0
0

0
1

Q
S

8
F

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 F
A

R
IA

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

7
/0

3
/2

0
2

0
 à

s
 1

6
:3

7
 .

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

7F
39

7C
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

1 
às

 1
1:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

21
70

02
74

93
7 

   
 .

fls. 206



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0003353-82.2011.8.26.0642
Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Cheque
Requerente: Pousada do Marcão Ltda Me
Requerido: Maurício de Oliveira Costa

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 209 transitou em julgado em 

21/08/2020. Nada Mais. Ubatuba, 16 de novembro de 2020. Eu, ___, 

Fabio Eduardo Oishi, Escrevente Técnico Judiciário.
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Pousada do Marcão Ltda ME 
Advogado:  Vicente Malta Pagliuso   
Advogada:  Fernanda Rizzo Cortes   
Reprtate:  Marcos Galvão Bichir Terra 

Reqdo  Maurício de Oliveira Costa 
Advogado:  Andre Luis Cabral de Oliveira  

Gestor  Lance Judicial - Lance Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda 
Advogado:  Adriano Piovezan Fonte  

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

24/05/2021 Petição Juntada 
Petição nº00010913-0 180320 16 10 91

18/01/2021 Arquivado Definitivamente 

18/01/2021 Trânsito em Julgado às partes - com Baixa 

18/01/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

23/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0847/2020 Data da Disponibilização: 20/11/2020 Data da Publicação: 23/11/2020 Número do Diário: 3172 Página:
3271/3273

19/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0847/2020 Teor do ato: VISTOS. Fls. 231/232: A comissão do leiloeiro só é cabível quando ocorre a compra do bem em hasta
pública (Resp 764636). Em termos de prosseguimento, serve a presente decisão como ofício, a ser protocolado pelo executado junto ao
e-Protocolo, para que seja averbada a revogação da penhora sobre o imóvel de matrícula nº 42.436 (CRI de Ubatuba/SP), deferida
nos autos em epígrafe. Oportunamente, arquivem-se. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de
Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP), Fernanda Rizzo Cortes (OAB 317109/SP)

b

Peticionar

0003353-82.2011.8.26.0642 Extinto
Classe
Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto
Cheque

Foro
Foro de Ubatuba
Vara
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juiz
PAULO GUILHERME DE FARIA

 Recolher
Distribuição
16/05/2011 às 16:56 - Livre

Local Físico
24/05/2021 00:00 - Arquivo do Cartório

Controle
2011/000552

Área
Cível
Valor da ação
R$ 6.725,77

Outros números
0003353-82.2011.8.26.0642, 552/2011, 642.01.2011.003353

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

16/11/2020 Decisão 
VISTOS. Fls. 231/232: A comissão do leiloeiro só é cabível quando ocorre a compra do bem em hasta pública (Resp 764636). Em
termos de prosseguimento, serve a presente decisão como ofício, a ser protocolado pelo executado junto ao e-Protocolo, para que seja
averbada a revogação da penhora sobre o imóvel de matrícula nº 42.436 (CRI de Ubatuba/SP), deferida nos autos em epígrafe.
Oportunamente, arquivem-se.

16/11/2020 Trânsito em Julgado às partes - Proc. em Andamento 
Certidão - Trânsito em Julgado

24/08/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80018 - Protocolo:
FGJA20000134990 - Complemento: da gestora Lance Judicial requerendo reembolso de despesas e honorários

24/08/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80017 - Protocolo:
FGJA20000134983 - Complemento: da gestora Lance Judicial requerendo honorários de serviços prestados

19/08/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80016 - Protocolo:
FGJA20000106165 - Complemento: da gestora Lance judicial, informando da publicação do edital online.

06/08/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0084/2020 Data da Disponibilização: 06/08/2020 Data da Publicação: 07/08/2020 Número do Diário: 3100 Página:
2930/2931

05/08/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0084/2020 Teor do ato: VISTOS. Fl. 207: HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre as partes para que surta os
seus efeitos legais e, diante do adimplemento comprovado às fls 207, julgo EXTINTA a execução, nos termos do art. 924, inciso II, do
Código de Processo Civil. Fica desconstituída a penhora de fl. 189. Averbe-se. Excluam-se as restrições RENAJUD de fls. 87/89. Oficie-
se à leiloeira Lança Judicial determinando o cancelamento do praceamento de fl. 185. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB
306683/SP), Fernanda Rizzo Cortes (OAB 317109/SP)

17/03/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 
do gestor de leilão comunicando datas de hastas públicas

17/03/2020 Homologada a Transação de Acordo ExtraJudicial 
VISTOS. Fl. 207: HOMOLOGO, por sentença, o acordo entabulado entre as partes para que surta os seus efeitos legais e, diante do
adimplemento comprovado às fls 207, julgo EXTINTA a execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Fica
desconstituída a penhora de fl. 189. Averbe-se. Excluam-se as restrições RENAJUD de fls. 87/89. Oficie-se à leiloeira Lança Judicial
determinando o cancelamento do praceamento de fl. 185. Oportunamente, arquivem-se os autos.

11/03/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80015 - Protocolo:
FUBT20000020360 - Complemento: Ref. composição de acordo; requer homologação. C/despacho:"J. Cls, com urgência."

10/02/2020 Exceção de Pré-Executividade Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Exceção de Pré-Executividade em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80014 -
Protocolo: FUBT20000010081

07/02/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80013 - Protocolo:
FGJA20000048712 - Complemento: Petição Lance Judicial Gestor Judicial juntando minuta de edital

07/02/2020 AR Positivo Juntado 
Ref. intim. excdo. Arnaldo de O. Costa (R. Marechal F. Peixoto, 127, apt.84, São Vicente/SP)

07/02/2020 AR Positivo Juntado 
Ref. intim. excda. Heloisa C. Milton (R. Marechal Floriana Peixoto, 127, apto.84, Centro- São Vicente/SP)

07/02/2020 AR Positivo Juntado 
Ref. intim. excda. Heloisa C. Milton (R. Almirante Pestana, 112, apto.123-SP/SP)

07/02/2020 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

24/01/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0002/2020 Data da Disponibilização: 24/01/2020 Data da Publicação: 27/01/2020 Número do Diário: 2971 Página:
4706/4708

24/01/2020 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Réu 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Andre Luis Cabral de Oliveira

22/01/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0002/2020 Teor do ato: VISTOS. Fl. 164: DEFIRO a alienação do imóvel penhorado à fl. 152, a ser realizada pela empresa
Lance Judicial (contato@lancejudicial. com.br), mediante comissão de 5% do valor da arrematação, não inferior a 50% da avaliação
(fl. 170), ora emprestada dos autos nº 0003344-13.2017. Em atenção ao art. 889, inciso II, do CPC, cientifique-se os coproprietários
Heloisa Costa Multos e Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, nos endereços de fls. 166 e 171/172. Advogados(s): Vicente Malta
Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP), Fernanda Rizzo
Cortes (OAB 317109/SP)
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15/01/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 
Resposta de e-mail enviado à empresa Lance Judicial

13/01/2020 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

13/01/2020 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

13/01/2020 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

13/01/2020 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

13/01/2020 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

08/01/2020 Decisão 
VISTOS. Fl. 164: DEFIRO a alienação do imóvel penhorado à fl. 152, a ser realizada pela empresa Lance Judicial
(contato@lancejudicial. com.br), mediante comissão de 5% do valor da arrematação, não inferior a 50% da avaliação (fl. 170), ora
emprestada dos autos nº 0003344-13.2017. Em atenção ao art. 889, inciso II, do CPC, cientifique-se os coproprietários Heloisa Costa
Multos e Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, nos endereços de fls. 166 e 171/172.

09/12/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80012 - Protocolo:
FUBT19000127609 - Complemento: Petição do exqte. requerendo leilão público do bem penhorado

05/12/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1115/2019 Data da Disponibilização: 05/12/2019 Data da Publicação: 06/12/2019 Número do Diário: 2947 Página: 3487

04/12/2019 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

04/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 1115/2019 Teor do ato: ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) advogado(a) Dr.(a) Vicente Malta Pagliuso intimado(a) a devolver os
autos em cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB
60053/SP)

04/12/2019 Ato ordinatório 
ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) advogado(a) Dr.(a) Vicente Malta Pagliuso intimado(a) a devolver os autos em cartório, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão.

27/11/2019 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Vicente Malta Pagliuso

22/11/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0986/2019 Data da Disponibilização: 22/11/2019 Data da Publicação: 25/11/2019 Número do Diário: 2938 Página:
4906/4908

21/11/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0986/2019 Teor do ato: ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) exequente intimado(a) para manifestar-se em termos do
prosseguimento, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral
de Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP), Fernanda Rizzo Cortes (OAB 317109/SP)

19/11/2019 Ato Ordinatório - Intimação para Andamento - Autor 
ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) exequente intimado(a) para manifestar-se em termos do prosseguimento, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção.

19/11/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

29/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0943/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 3632

25/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0943/2019 Teor do ato: VISTOS. Autorizo a pesquisa via ARISP. Havendo imóvel em nome do executado, lavre-se, desde logo,
auto de penhora com a respectiva averbação no RI correspondente. Após intime-se o executado e cônjuge da penhora. Advogados(s):
Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP),
Fernanda Rizzo Cortes (OAB 317109/SP)

05/08/2019 Mandado Devolvido Cumprido Parcialmente 
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Parcialmente

02/07/2019 Mandado Expedido 
Mandado nº: 642.2019/006759-0 Situação: Cumprido parcialmente em 02/08/2019 Local: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal

28/06/2019 Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito

28/06/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica
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18/06/2019 Decisão 
VISTOS. Autorizo a pesquisa via ARISP. Havendo imóvel em nome do executado, lavre-se, desde logo, auto de penhora com a
respectiva averbação no RI correspondente. Após intime-se o executado e cônjuge da penhora.

13/05/2019 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

10/05/2019 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
dar andamento Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Vicente Malta Pagliuso

18/12/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80010 - Protocolo:
FUBT18000177380 - Complemento: Petição do exqte. requerendo sobrestamento do feito por 60 dias

13/12/2018 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

03/12/2018 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Vicente Malta Pagliuso

18/09/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

05/07/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0500/2018 Data da Disponibilização: 04/07/2018 Data da Publicação: 05/07/2018 Número do Diário: 2609 Página:
4889/4891

02/07/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0500/2018 Teor do ato: Vistos. Ante ausência de ativos financeiros, conforme detalhamento lançado adiante, intime-se o (a)
autor(a) para que, em trinta dias, indique bens passíveis para penhora, sob pena de extinção na forma do artigo 53, § 4º da Lei
9.099/95. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP), Adriano Piovezan
Fonte (OAB 306683/SP), Fernanda Rizzo Cortes (OAB 317109/SP)

22/06/2018 Determinada a Manifestação do Requerente/Exequente 
Vistos. Ante ausência de ativos financeiros, conforme detalhamento lançado adiante, intime-se o (a) autor(a) para que, em trinta dias,
indique bens passíveis para penhora, sob pena de extinção na forma do artigo 53, § 4º da Lei 9.099/95.

11/05/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80009 - Protocolo:
FGJA18000088370 - Complemento: Auto de leilão negativa 2ª praça

11/05/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80008 - Protocolo:
FGJA18000041715 - Complemento: Auto de leilão negativa 1ª praça

17/01/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80007 - Protocolo:
FGJA17000846177 - Complemento: Petição da Lance Judicial informando que procedeu à devida publicação do edital de hastas
dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores.

17/01/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80006 - Protocolo:
FGJA17000749130 - Complemento: Petição da Lance Judicial requerendo juntada do edital de 1ª e de 2ª Hastas Públicas.

03/10/2017 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

03/10/2017 Hasta Pública Deferida 
Vistos. 1. Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais e possibilidade de êxito nas arrematações
nomeio LANCE JUDICIAL, empresa gestora do sistema de alienação judicial eletrônica, para realizar, em tempo real na na internet (
artigo 887 § 2º do CPC), a venda do bem penhorado nestes autos. 2. O procedimento deverá obedecer as regras do artigo 250 e
seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelos
artigos 886 a 903 do Código de Processo Civil. 3. Os lances deverão ser feitos diretamente no sistema do gestor e divulgado
imediatamente, com o fim de viabilizar a preservação do tempo real das propostas. 4. Será realizada segunda tentativa de venda do
bem caso o primeiro leilão não alcance objetivos validos durante o período do certame. 5. No pregão não serão admitidos lances
inferiores a 50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, não aceitando preço vil ( artigo 891, § único
do CPC), em sendo de bens de incapaz não poderá o lanço ser inferior a 80%. 6. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no
portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento. 7. Ficam as
partes intimadas pela imprensa, na pessoa de seus procuradores da realização do leilão do bem penhorado nestes autos que se fará
eletronicamente. 8. O arrematante arcará com os débitos eventualmente devido, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o
valor do lance vencedor que será pago diretamente pelo arrematante (artigo 884 § único, do CPC). 9. Valendo este despacho como
ofício, autorizo os funcionários da empresa, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos
interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem para inseri-lo no portal do Gestor,
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que será vendido no estado em que se encontra. 10.
O exequente deverá apresentar memória de cálculo atualizada da dívida no prazo de dez dias que antecede o leilão. 11. Solicite-se a
serventia a designação do leilão, com antecedência mínima de 90 dias, a fim de possibilitar as intimações e comunicações necessárias.

20/07/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80005 - Protocolo:
FUBT17000152516 - Complemento: Petição da exequente requerendo alienação de bens e certidão para fins de protesto
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14/07/2017 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

03/07/2017 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Vicente Malta Pagliuso

28/06/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0363/2017 Data da Disponibilização: 28/06/2017 Data da Publicação: 30/06/2017 Número do Diário: 2376 Página:
3656/3658

27/06/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0363/2017 Teor do ato: Fica a autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se em termos de
prosseguimento, sob pena de extinção. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB
305780/SP)

23/06/2017 Ato Ordinatório - Intimação para Andamento - Autor 
Fica a autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se em termos de prosseguimento, sob pena de extinção.

29/05/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0275/2017 Data da Disponibilização: 26/05/2017 Data da Publicação: 29/05/2017 Número do Diário: 2355 Página:
3201/3203

25/05/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0275/2017 Teor do ato: Fica a autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, manifestar-se acerca do
recebimento do crédito e, em caso negativo, apresentar planilha de cálculo com o valor do débito atualizado. Advogados(s): Vicente
Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP)

09/05/2017 Ato ordinatório 
Fica a autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, manifestar-se acerca do recebimento do crédito e, em caso
negativo, apresentar planilha de cálculo com o valor do débito atualizado.

22/03/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0120/2017 Data da Disponibilização: 22/03/2017 Data da Publicação: 23/03/2017 Número do Diário: 2312 Página:
3197/3199

21/03/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0120/2017 Teor do ato: Fica o executado intimado, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do débito apontado
pela exequente, no importe de R$ 15.040,39, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de multa de 10% (art. 523, § 1°, do CPC)
e penhora de ativos financeiros. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB
305780/SP)

17/03/2017 Ato ordinatório 
Fica o executado intimado, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento do débito apontado pela exequente, no importe de R$
15.040,39, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de multa de 10% (art. 523, § 1°, do CPC) e penhora de ativos financeiros.

17/03/2017 Planilha de Cálculos Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Planilha de Cálculos em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80004 - Protocolo:
FUBT17000015446

23/01/2017 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

15/12/2016 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: VICENTE MALTA PAGLIUSO

02/12/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0738/2016 Data da Disponibilização: 02/12/2016 Data da Publicação: 05/12/2016 Número do Diário: 2252 Página:
3204/3206

01/12/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0738/2016 Teor do ato: ATO ORDINATÓRIO: Intimado o executado para manifestar-se nos autos, quedou-se inerte. Fica o(a)
exequente intimado(a) para manifestar-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
(DISPONIBILIZADO NOVAMENTE PARA O ADVOGADO DO AUTOR) Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP)

23/11/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0724/2016 Data da Disponibilização: 23/11/2016 Data da Publicação: 24/11/2016 Número do Diário: 2245 Página:
3104/3107

22/11/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0724/2016 Teor do ato: ATO ORDINATÓRIO: Intimado o executado para manifestar-se nos autos, quedou-se inerte. Fica o(a)
exequente intimado(a) para manifestar-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Advogados(s): Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP)

21/11/2016 Ato ordinatório 
ATO ORDINATÓRIO: Intimado o executado para manifestar-se nos autos, quedou-se inerte. Fica o(a) exequente intimado(a) para
manifestar-se em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. (DISPONIBILIZADO NOVAMENTE PARA
O ADVOGADO DO AUTOR)

02/09/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0474/2016 Data da Disponibilização: 02/09/2016 Data da Publicação: 05/09/2016 Número do Diário: 2193 Página:
3481/3483
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Data   Movimento

01/09/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0474/2016 Teor do ato: Aponte o executado sua proposta para o pagamento da dívida, em cinco dias. Após, diga o
exequente, no mesmo prazo. Advogados(s): Vicente Malta Pagliuso (OAB 60053/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP)

25/08/2016 Proferido Despacho 
Aponte o executado sua proposta para o pagamento da dívida, em cinco dias. Após, diga o exequente, no mesmo prazo.

06/06/2016 Pedido de Designação/Redesignação de Audiência Juntado 
Juntada a petição diversa - Tipo: Pedido de Designação/Redesignação de Audiência em Procedimento do Juizado Especial Cível -
Número: 80003 - Protocolo: FUBT16000081720 - Complemento: pelo executado

06/06/2016 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo

18/02/2016 Decisão 
VISTOS.Com o escopo de localizarem-se bens, fora requisitado ao DENATRAN, por meio eletrônico, informação sobre a existência de
veículos de titularidade do(a) executado(a), cuja resposta ora se acosta aos autos (resposta positiva). De modo a evitar que se frustre
futura penhora, fora determinado pelo juízo, por meio eletrônico, o bloqueio dos veículos "Ford Ecosport e Honda/XR 250 Tornado"
(placas DSG9504 e DTN2934) junto ao DENATRAN, de forma a impedir a ocorrência de transferência a terceiros e licenciamento.
Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos.

04/09/2014 Ofício Juntado 
Juntada a petição diversa - Tipo: Ofício em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80002 - Protocolo: FUBT14000335389 -
Complemento: BB comunica transferência de R$ 150,75 para conta judicial.

04/09/2014 Proferido Despacho 
Diante do resultado infrutífero do bloqueio de ativos financeiros, conforme constante no detalhamento da ordem judicial, fora
determinado, nesta data, novo bloqueio de ativos financeiros, por meio eletrônico, conforme protocolo ora juntado, até o limite da
dívida.

27/08/2014 Proferido Despacho 
1. Conforme detalhamento da ordem judicial, houve o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s). 2. A transferência do
numerário para conta vinculada ao juízo fora determinada nessa data. 3. Diante da insuficiência dos valores bloqueados, fora
determinado novo bloqueio dos ativos financeiros, por meio eletrônico, conforme protocolo ora juntado, até o limite da dívida
remanescente. Aguarde-se a resposta por dez dias e, após, tornem conclusos.

26/08/2014 Proferido Despacho 
Diante do resultado infrutífero do bloqueio de ativos financeiros, conforme constante no detalhamento da ordem judicial, fora
determinado, nesta data, novo bloqueio de ativos financeiros, por meio eletrônico, conforme protocolo ora juntado, até o limite da
dívida.

22/08/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento do Juizado Especial Cível - Número: 80001 - Protocolo:
FUBT14000138908 - Complemento: memória de calculo atualizada.

22/08/2014 Mandatos/Substabelecimentos/Nomeação de Dativos/Intimação Defensoria Juntados 
Juntada a petição diversa - Tipo: Mandatos/Substabelecimentos/Nomeação de Dativos/Intimação Defensoria em Procedimento do
Juizado Especial Cível - Número: 80000 - Protocolo: FUBT14000101564

22/04/2014 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

25/03/2014 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: VICENTE MALTA PAGLIUSO
Vencimento: 04/04/2014

17/05/2013 Processo Desapensado 
Processo 0008889-74.2011.8.26.0642 Incidente - 1 desapensado em 17/05/2013

15/03/2013 Processo Apensado 
Processo 0008889-74.2011.8.26.0642 Incidente - 1 apensado em 15/03/2013. Res. 65. Implantação da Resolução 65 - Numeração
Única

30/01/2013 Juntada de Petição 
protocolo 00002508, apontando valor da dívida e requerendo bloqueio on line.

30/01/2013 Juntada de A.R . 
CE intimação da autora para dar andamento, fls. 46 verso.

25/01/2013 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

02/08/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

23/07/2012 Juntada de Petição 
Ato ordinatório. protocolo 0033667-40, da autora, apresentando memória de cálculo. Fica intimado o requerido, na pessoa do
advogado, para o deposito da condenação no valor de R$ 8.715,87 em até quinze dias, sob pena do acréscimo previsto no artigo 475-
J, do CPC. e penhora de bens.

17/07/2012 Aguardando Devolução de Autos 
Aguardando Devolução de Autos

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

16/07/2012 Autos no Prazo 
Retorno do Colégio Recursal; NEGADO provimento em 13/04/2012; reg.83/12, fls.110/112, L. 62; TJ em 02/05/2012
Vencimento: 15/08/2012

12/07/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

17/10/2011 Incidente Processual 
Incidente Processual 642.01.2011.003353-1/000001-000 Instaurado em 17/10/2011

11/10/2011 Remessa ao Setor 
Remetido ao COLÉGIO RECURSAL CARAGUATATUBA

11/10/2011 Juntada de A.R . 
Juntada do Aviso de Recebimento - A .R. (ref. intim. do autor, em 26/09/11) - fls.27v

10/10/2011 Juntada de Documentos 
Juntada de requisição de carga rápida ao autor

10/10/2011 Juntada de Contra-Razões 
Juntada de Contra-Razões

03/10/2011 Juntada de Petição e Procuração 
Juntada da Petição e Procuração do autor

16/09/2011 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

16/09/2011 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 26 - Defiro ao recorrente os benefícios da assistência judiciária.Às contrarrazões.Após, ao Colégio Recursal, com nossas
homenagens.

09/09/2011 Aguardando Intimação 
Aguardando Intimação do autor p/ apresentar as Contrarrazões

25/08/2011 Despacho Proferido 
Defiro ao recorrente os benefícios da assistência judiciária.Às contrarrazões.Após, ao Colégio Recursal, com nossas homenagens.

15/08/2011 Juntada de Razão 
Juntada de Razão em 11/08/2011- prot.0035131-6c REQUERIDO

15/08/2011 Aguardando Juntada 
Aguardando Juntada

03/08/2011 Sentença Registrada 
Número Sentença: 1297/2011 Livro: 116 Folha(s): de 164 até 165 Data Registro: 03/08/2011 16:27:54

03/08/2011 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

01/08/2011 Conclusos para sentença 
Conclusos para Sentença

01/08/2011 Sentença Proferida 
Sentença nº 1297/2011 registrada em 03/08/2011 no livro nº 116 às Fls. 164/165: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, e,
por conseqüência, condeno o requerido: A) ao pagamento da quantia de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), acrescida de
correção monetária e de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, contados desde 05 de julho de 2009; B) ao pagamento da
quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescida de correção monetária e de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, contados
desde 24 de julho de 2009. Sem custas e honorários advocatícios nessa fase processual, ante o disposto no artigo 55 da Lei nº
9.099/95.

27/07/2011 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
Reqdo. citado e intim. em 27/07/2011

18/05/2011 Aguardando Dia de Audiencia 
Aguardando Dia de Audiencia

16/05/2011 Processo Distribuído 
Processo Distribuído por Sorteio p/ Vara do Juizado Especial Cível e Criminal

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

21/03/2014 Mandatos/Substabelecimentos/Nomeação de Dativos/Intimação Defensoria 

22/04/2014 Petições Diversas 
memória de calculo atualizada.
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Data Tipo

02/09/2014 Ofício 
BB comunica transferência de R$ 150,75 para conta judicial.

18/03/2016 Pedido de Designação/Redesignação de Audiência 
pelo executado

23/01/2017 Planilha de Cálculos 

14/07/2017 Petição Intermediária 
Petição da exequente requerendo alienação de bens e certidão para fins de protesto

20/10/2017 Petição Intermediária 
Petição da Lance Judicial requerendo juntada do edital de 1ª e de 2ª Hastas Públicas.

11/12/2017
Petição Intermediária 
Petição da Lance Judicial informando que procedeu à devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede
mundial de computadores.

25/01/2018 Petição Intermediária 
Auto de leilão negativa 1ª praça

20/02/2018 Petição Intermediária 
Auto de leilão negativa 2ª praça

13/12/2018 Petição Intermediária 
Petição do exqte. requerendo sobrestamento do feito por 60 dias

04/12/2019 Petição Intermediária 
Petição do exqte. requerendo leilão público do bem penhorado

29/01/2020 Petição Intermediária 
Petição Lance Judicial Gestor Judicial juntando minuta de edital

07/02/2020 Exceção de Pré-Executividade 

11/03/2020 Petição Intermediária 
Ref. composição de acordo; requer homologação. C/despacho:"J. Cls, com urgência."

13/03/2020 Petições Diversas 
da gestora Lance judicial, informando da publicação do edital online.

04/08/2020 Petições Diversas 
da gestora Lance Judicial requerendo honorários de serviços prestados

04/08/2020 Petições Diversas 
da gestora Lance Judicial requerendo reembolso de despesas e honorários

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Recebido em Classe

19/10/2011 Cumprimento Provisório de Sentença  (0008889-74.2011.8.26.0642)

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Data Audiência Situação Qt. Pessoas

01/08/2011 Conciliação Realizada 0

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

01/05/2012 Inicial Outros Feitos não Especificados Cível -

23/07/2012 Correção Procedimento do Juizado Especial Cível Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0001906-20.2015.8.26.0642

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Cheque

Requerente: Silas de Oliveira
Requerido: Maurício de Oliveira Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento a determinação retro, emiti certidão 
de penhora sobre o imóvel, conforme segue adiante. Nada Mais. Ubatuba, 
30 de agosto de 2018. Eu, ___, Moisés Leite Soares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Físico n°: 0003344-13.2017.8.26.0642 
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque
Exeqüente: Silas de Oliveira
Executado: Maurício de Oliveira Costa

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Em Ubatuba, aos 09 de março de 2018, no Cartório da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, 

do Foro de Ubatuba, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro 

o presente TERMO DE PENHORA do seguinte bem: Terreno situado na Rua da Usina Velha, 

esquina com a Rua dos Franciscos, no bairro do Perequê-Açú, perímetro urbano, medindo 

10,00m.(dez metros) de frente para a Rua Usina Velha, por 26,00m (vinte e seis metros) da frente 

aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos 11,50m (onze metros e cinquenta centímetros), 

encerrando a área de 279,50m2 (duzentos e setenta e nove metros quadrados e cinquenta 

decímetros quadrados), confrontando do lado Oeste com a Rua dos Franciscos, com a qual faz 

esquina, do lado Leste com propriedade de Manoel Antonio do Prado, e do lado Sul, isto é, pelos 

fundos com propriedade de Amada Felismina Lopes, contendo uma casa de residência. Imóvel 

regularmente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Ubatuba, sob n. 42.436, com 

inscrição imobiliária 03.087.001-1, do qual foi nomeado depositário o senhor Maurício de 

Oliveira Costa, CPF nº 224.625.978-91e RG nº 4.205.379. O depositário não pode abrir mão do 

bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

3
3

4
4

-1
3

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

6
4

2
 e

 c
ó

d
ig

o
 H

U
0

0
0

0
0

0
1

9
K

C
R

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 D
E

 F
A

R
IA

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

5
/0

3
/2

0
1

8
 à

s
 1

6
:4

7
 .

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

7F
39

80
E

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

1 
às

 1
1:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

21
70

02
74

93
7 

   
 .

fls. 217



09/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=HU0000NNJ0000&processo.foro=642&processo.numero=0001906-20.2015.8.26.0642&uuidCaptcha=sajcaptcha_a8d3addb9e634ebd9b867207b69b3295 1/2

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Silas de Oliveira

Reqdo  Maurício de Oliveira Costa

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

30/08/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

07/03/2018 Desapensado do processo 
Desapensado o processo 0003344-13.2017.8.26.0642 - Classe: Cumprimento de sentença - Assunto principal: Cheque

07/03/2018 Apensado ao processo 
Apenso o processo 0003344-13.2017.8.26.0642 - Classe: Cumprimento de sentença - Assunto principal: Cheque

11/10/2017 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

11/08/2017 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Recebido em Classe

01/08/2017 Cumprimento de sentença  (0003344-13.2017.8.26.0642)

b

Peticionar

0001906-20.2015.8.26.0642
Classe
Procedimento do Juizado Especial Cível

Assunto
Cheque

Foro
Foro de Ubatuba
Vara
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juiz
PAULO GUILHERME DE FARIA

 Recolher
Distribuição
16/03/2015 às 14:11 - Livre

Local Físico
04/12/2020 00:00 - Mesa do Escrevente - DIG

Controle
2015/000719

Área
Cível
Valor da ação
R$ 16.718,15

Outros números
719/2015

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Data Audiência Situação Qt. Pessoas

12/08/2015 Conciliação Realizada 1

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Silas de Oliveira

Exectdo  Maurício de Oliveira Costa

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

26/05/2021 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença em Procedimento do Juizado Especial Cível -
Número: 80001 - Complemento: Petição do IPMU de resposta a ofício encaminhada via email, em 03/05/2021, juntada nesta data

24/05/2021 Comprovante de Depósito Juntada 

24/05/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/05/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

14/10/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Intermediária em Cumprimento de sentença em Procedimento do Juizado Especial Cível -
Número: 80000 - Protocolo: FUBT19000105146 - Complemento: Do IPMU

23/08/2019 Ofício Expedido 
Ofício - Genérico

02/08/2019 Decisão 
VISTOS. Ao que se colhe, o executado é funcionário público municipal (fl. 60), razão pela qual DETERMINO a penhora de 20% dos seus
vencimentos liquidos, conforme entendimento do STJ: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE PERCENTUAL DE SALÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA REGRA DE
IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.069 - GO (2016/0015806-6) RELATORA : MINISTRA NANCY
ANDRIGHI, 14/11/2017). Assim, oficie-se à Prefeitura de Ubatuba determinado seja descontado da folha da pagamento do executado
o equivalente a 20% dos seus vencimentos liquidos, mensalmente, até atingir a importância de R$ 5.500,00, devendo tal quantia ser
depositada em conta judicial à disposição do juízo.

01/07/2019 Mandado Juntado 
mandado 642.2019/005185-6 juntado, cumprido positivo

29/05/2019 Mandado Expedido 
Mandado nº: 642.2019/005185-6 Situação: Cumprido - Ato positivo em 14/06/2019 Local: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal

29/05/2019 Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito

20/05/2019 Proferido Despacho 
A parte do imóvel cabente ao executado é de 50%, conforme retificado a folhas 62. Evitando futuras nulidades, lavre-se auto de
retificação da penhora e intime-se o executado, bem como sua cônjuge, cujo endereço desta deverá ser fornecido pelo executado, pois
inadmissível desconhecer seu paradeiro, sob pena de lhe ser aplicado a pena prevista no artigo 774 do CPC (ato atentatório à
dignidade da justiça).

16/05/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

12/03/2019 AR Positivo Juntado 

b

Peticionar

Execução de Sentença
Cumprimento de sentença (0003344-13.2017.8.26.0642)

Tramitação prioritária
Assunto
Cheque

Foro
Foro de Ubatuba
Vara
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Processo principal
0001906-20.2015.8.26.0642

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

19/02/2019 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

19/02/2019 Decisão 
VISTOS. O executado detêm o imóvel penhorado nestes autos em condomínio com os irmãos HELOISA COSTA MILTON e ARNALDO
DE OLIVEIRA COSTA ( fls. 59/61). A parte cabente ao executado é de 50% (cincoenta por cento), ficando retificado a penhora. Intime-
se o exequente para fornecer o endereço atual da cônjuge do executado para ser intimada da penhora, em dez dias, sob pena de
extinção .

15/02/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

16/10/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

16/10/2018 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo

16/10/2018 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
nele constante e ai sendo intimei Silas de Oliveira que ciente ficou de todo o teor do presente aceitando a cópia que lhe ofereci e
exarando sua assinatura no mandado.

16/10/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

22/08/2018 Decisão 
VISTOS. Autorizo a serventia a promover a averbação à margem da matricula do imóvel penhorado, via ARISP.

01/08/2018 Mandado Expedido 
Mandado nº: 642.2018/007241-9 Situação: Cumprido - Ato positivo em 14/08/2018 Local: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal

30/05/2018 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação - Genérica - Com Despacho - Juizado

25/05/2018 Proferido Despacho 
Quanto a avaliação do imóvel penhorado e, em termos de prosseguimento, manifeste o (a) autor(a) em dez dias, sob pena de extinção
e arquivamento.

12/04/2018 Mandado Juntado 

15/03/2018 Mandado Expedido 
Mandado nº: 642.2018/002389-2 Situação: Cumprido - Ato positivo em 03/04/2018 Local: Cartório da Vara do Juizado Especial Cível
e Criminal

15/03/2018 Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito

07/03/2018 Desapensado do processo 
Desapensado do processo 0001906-20.2015.8.26.0642 - Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível - Assunto principal: Cheque

07/03/2018 Apensado ao processo 
Apensado ao processo 0001906-20.2015.8.26.0642 - Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível - Assunto principal: Cheque

07/03/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/08/2017 AR Positivo Juntado 
Executado intimado em 16/08/2017

11/08/2017 Carta de Intimação Expedida 
Carta - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença

01/08/2017 Início da Execução Juntado 
Processo principal: 0001906-20.2015.8.26.0642

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

03/10/2019 Petição Intermediária 
Do IPMU

26/05/2021 Petições Diversas 
Petição do IPMU de resposta a ofício encaminhada via email, em 03/05/2021, juntada nesta data

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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09/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=HUZ0906220000&processo.foro=642&conversationId=&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=VANUSA+BATISTA+DOS+SANTOS&dadosCo… 1/2

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Vanusa Batista dos Santos 
Advogado:  Maurício Chianello   
Advogado:  Gustavo Chianello  

Reqdo  Mauricio de Oliveira Costa 
Advogado:  Andre Luis Cabral de Oliveira  

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

24/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1019/2020 Data da Disponibilização: 24/11/2020 Data da Publicação: 25/11/2020 Número do Diário: 3174 Página:
3374/3379

20/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 1019/2020 Teor do ato: Data da 1ª Praça dia 23/03/2020 e encerramento no dia 23/03/2020, não havendo lance superior
ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances se encerrará
em 14/04/2020. Advogados(s): Maurício Chianello (OAB 204978/SP), Gustavo Chianello (OAB 218893/SP), Andre Luis Cabral de
Oliveira (OAB 305780/SP)

11/11/2020 Ato ordinatório 
Data da 1ª Praça dia 23/03/2020 e encerramento no dia 23/03/2020, não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances se encerrará em 14/04/2020.

11/11/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Execução de Título Extrajudicial - Número: 80006 - Protocolo:
FGJA20000109122

19/02/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0135/2020 Data da Disponibilização: 19/02/2020 Data da Publicação: 20/02/2020 Número do Diário: 2989 Página:
3148/3759

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

b

Peticionar

0007850-13.2009.8.26.0642
Classe
Execução de Título Extrajudicial

Assunto
Cheque

Foro
Foro de Ubatuba
Vara
1ª Vara
Juiz
EDUARDO PASSOS BHERING CARDOSO

 Recolher
Distribuição
13/11/2009 às 14:48 - Livre

Local Físico
25/11/2020 00:00 - Prazo 23 - P 23/03

Controle
2009/001658

Área
Cível
Valor da ação
R$ 21.000,00

Outros números
0007850-13.2009.8.26.0642, 642.01.2009.007850

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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09/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=HUZ0906220000&processo.foro=642&conversationId=&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.valorConsulta=VANUSA+BATISTA+DOS+SANTOS&dadosCo… 2/2

Data TipoData Tipo

16/02/2016 Petições Diversas 

26/05/2017 Petições Diversas 

07/12/2017 Petições Diversas 

01/10/2018 Petições Diversas 

06/11/2018 Petições Diversas 

28/02/2020 Petições Diversas 

18/03/2020 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Número Classe Apensamento Motivo

0002955-
38.2011.8.26.0642 Embargos à Execução 13/06/2011 .

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

01/05/2012 Inicial Outros Feitos não Especificados Cível -

26/03/2013 Correção Execução de Título Extrajudicial Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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10/06/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ADILSON X MAURICIO
Data de atualização dos valores: junho/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 60,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
60,00% TOTAL

1 11/11/2015 54.000,00 70.568,54 0,00 47.306,06 70.724,76 188.599,36
--------------------------------

Sub-Total R$ 188.599,36
desconto/abatimento - 10/12/2015 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.877,43
desconto/abatimento - 20/01/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.842,85
desconto/abatimento - 20/02/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.785,69
desconto/abatimento - 11/03/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.750,06
desconto/abatimento - 15/03/2016 - - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.750,06
desconto/abatimento - 06/06/2016 - - R$ 3.300,00 (-) R$ 4.041,27

desconto/abatimento - 18/12/2018 - levantamento judicial - R$ 674,86 (-) R$ 769,36
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 330,87
desconto/abatimento - 30/01/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 341,53
desconto/abatimento - 30/03/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,48
desconto/abatimento - 30/04/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 335,89
desconto/abatimento - 30/05/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 333,89
desconto/abatimento - 30/06/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 333,39
desconto/abatimento - 30/07/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 333,35
desconto/abatimento - 30/08/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 333,02
desconto/abatimento - 30/09/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 332,62
desconto/abatimento - 30/10/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 332,79
desconto/abatimento - 30/11/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 332,66
desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 330,87
desconto/abatimento - 30/01/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 326,88
desconto/abatimento - 28/02/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 326,26
desconto/abatimento - 30/03/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,71
desconto/abatimento - 30/04/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,12
desconto/abatimento - 30/05/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,87
desconto/abatimento - 30/06/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 326,69
desconto/abatimento - 30/07/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,71
desconto/abatimento - 30/08/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 324,28
desconto/abatimento - 30/09/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 323,12
desconto/abatimento - 28/10/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 320,33
desconto/abatimento - 28/11/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 317,51
desconto/abatimento - 18/12/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 314,52

desconto/abatimento - 28/01/2021 - automóvel penhorado - R$ 26.933,00 (-) R$ 27.830,30
desconto/abatimento - 28/02/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 309,16
desconto/abatimento - 28/03/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 306,65
desconto/abatimento - 28/04/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 304,03
desconto/abatimento - 28/05/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 302,88

Sub-Total R$ 60.761,10
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 127.838,26

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

37
11

-3
7.

20
17

.8
.2

6.
06

42
 e

 c
ód

ig
o 

7F
39

89
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
AY

N
A 

EU
N

IC
E 

R
IB

EI
R

O
 D

O
S 

SA
N

TO
S 

C
AV

AL
AN

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
06

/2
02

1 
às

 1
1:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

U
BT

21
70

02
74

93
7 

   
 .

fls. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

C E R T I D Ã O

 Certifico e dou fé que nesta data retirei o sigilo do despacho que 
determinou os bloqueios, disponibilizando o protocolo e recibo do 
SISBAJUD, bem como o resultado do RENAJUD.  Nada Mais. Ubatuba, 27 
de julho de 2021. Eu, ___, Lucinete Alves Pereira, Escrevente. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DESPACHO

Processo: 0003711-37.2017.8.26.0642 - Cumprimento de sentença

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

 Vistos.

Fls. 196/197: Proceda-se à exclusão do bloqueio 

Renajud pendente sobre o veículo placas DSG 9504.

 Tendo em vista o falecimento da esposa do 

executado, sendo este o único herdeiro, segundo afirmado pela exequente, 

DETERMINO o bloqueio dos ativos financeiros do espólio, em nome de - 

SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA (CPF 014.136.328-23), por meio 

eletrônico, até o limite da dívida. Em caso negativo, sem prejuízos de novos 

bloqueios, proceda-se às restrições junto ao RENAJUD.

Ubatuba, 20 de julho de 2021.

PAULO GUILHERME DE FARIA

     Juiz de Direito
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

23/07/2021 13:20

0003711-37.2017.8.26.0642

PAULO GUILHERME DE FARIA

Ação Cível

22246694884

Adilson Felinto dos Santos

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210003377842

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA JUIZADO ESP. CIVEL CRIM. DE UBATUBA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

01413632823: SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA

R$ 127.838,26 (cento e vinte e sete mil e oitocentos e trinta e oito reais e
vinte e seis centavos)

Sim

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

32353 - PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/23/07/2021 13:20
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27/07/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 LUCINETE ALVES PEREIRA  TJSP  27/07/2021 • 15h 58' 37'' • 02:02

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

014.136.328-23

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DSG9504 SP FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX 2008 2009
SUELI
APARECIDA
DE MORAES

Sim

DTN2934 SP HONDA/XR 250 TORNADO 2006 2007

SUELI
APARECIDA
DE MORAES
COSTA

Sim

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista

Inserir

Retirar

Consultar
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27/07/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: LUCINETE ALVES PEREIRA 
27/07/2021 - 16:08:31 

Dados do Veículo

Placa DTN2934 Placa Anterior Ano Fabricação 2006

Chassi 9C2MD34007R000697 Marca/Modelo HONDA/XR 250 TORNADO Ano Modelo 2007

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA CPF/CNPJ 014.136.328-23

Endereço R USINA VELHA, N° 00213, CASA, JD CRACOVIA - UBATUBA - SP, CEP: 11680-000

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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27/07/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: LUCINETE ALVES PEREIRA 
27/07/2021 - 16:08:47

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DTN2934 Placa Anterior Ano Fabricação 2006

Chassi 9C2MD34007R000697 Marca/Modelo HONDA/XR 250 TORNADO Ano Modelo 2007

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE UBATUBA

Nro do Processo 00033968220128260642

Juiz Inclusão GERALDO FERNANDES RIBEIRO
DO VALE CPF 014.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 21/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE UBATUBA

Nro do Processo 00072987720118260642

Juiz Inclusão GERALDO FERNANDES RIBEIRO
DO VALE CPF 014.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/02/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE UBATUBA

Nro do Processo 00037113720178260642

Juiz Inclusão PAULO GUILHERME DE FARIA CPF 219.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCINETE ALVES PEREIRA CPF 124.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/07/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE UBATUBA

Nro do Processo 00037113720178260642

Juiz Inclusão PAULO GUILHERME DE FARIA CPF 219.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCINETE ALVES PEREIRA CPF 124.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 27/07/2021
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

23/07/2021 13:20

0003711-37.2017.8.26.0642

PAULO GUILHERME DE FARIA

Ação Cível

22246694884

Adilson Felinto dos Santos

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210003377842

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA JUIZADO ESP. CIVEL CRIM. DE UBATUBA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

01413632823: SUELI APARECIDA DE MORAES COSTA R$ 0,19

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUL 2021
13:20

Bloqueio de Valores PAULO
GUILHERME DE

FARIA protocolado
por (LUCINETE

ALVES PEREIRA)

R$ 127.838,26 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 JUL 2021 13:21

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUL 2021
13:20

Bloqueio de Valores PAULO
GUILHERME DE

FARIA protocolado
por (LUCINETE

ALVES PEREIRA)

R$ 127.838,26 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,19 26 JUL 2021 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/27/07/2021 15:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

27 JUL 2021
15:54

Transferência de Valor ID:
072021000012027742

PAULO
GUILHERME DE

FARIA

R$ 0,19 Não enviada - -

2 2/27/07/2021 15:54
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE UBATUBA
FORO DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Sergio Lucindo da Silva, 571, ., Estufa II - CEP 11680-000, Fone: 
(12) 3833-8692, Ubatuba-SP - E-mail: ubatubajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, no que concerne ao veículo de placa DSG 9504 
Ford/Escort as restrições já foram removidas conforme comprovantes 
juntados às fls. 177/178. A restrição de transferência pendente sob ele foi 
feita nos autos do processo 0003396-82.2012.8.26.0642 envolvendo 
outro autor, conforme comprovante adiante juntado.
Sendo assim, solicito ao M.M. Juiz orientação quanto a retirada ou 
manutenção da restrição.
Certifico, ainda, que em cumprimento a segunda parte da decisão de 
fls. 233 foram inseridas restrições sob o veículo Honda/XR (fls. 
235/237.
 Nada Mais. Ubatuba, 27 de julho de 2021. Eu, ___, Lucinete Alves Pereira, 
Escrevente.
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23/07/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: LUCINETE ALVES PEREIRA 
23/07/2021 - 13:24:33

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DSG9504 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 9BFZE16P198993726 Marca/Modelo FORD/ECOSPORT XLT1.6FLEX Ano Modelo 2009

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATUBA

Órgão Judiciário
VARA DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE UBATUBA

Nro do Processo 00033968220128260642

Juiz Inclusão GERALDO FERNANDES RIBEIRO
DO VALE CPF 014.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 21/11/2013
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: UBATUBA UBATUBA UBATUBA UBATUBA

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: LIDIANI DE FATIMA FREITAS LIDIANI DE FATIMA FREITAS LIDIANI DE FATIMA FREITAS LIDIANI DE FATIMA FREITAS

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00037113720178260642

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

ADILSON FELINTO DOS SANTOS

CPF: 222.466.948-84

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA

CPF: 224.625.978-91

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 126.241,49

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000379575

Comarca: Ubatuba

Endereço do imóvel: Rua Usina Velha, nº 213
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Bairro: Perequê-açú

Município: Ubatuba

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 42436

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE UBATUBA -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 10/08/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Houve decisão judicial para a penhora de fração superior à pertencente ao executado.

Data da decisão: 10/08/2021 | Folhas: 242

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MAURICIO DE OLIVEIRA COSTA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Determinação de dispensa do depósito.

Juizado Especial Cívil

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Thayna Ribeiro Cavalanti

Telefone para contato: (12)9885-19021

E-mail: thaynauba@gmail.com

Número OAB: 322058

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 10/08/2021 15:40:1710/08/2021 15:40:1710/08/2021 15:40:1710/08/2021 15:40:17

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: PAULO NASCIMENTO ALVES DE LIMAPAULO NASCIMENTO ALVES DE LIMAPAULO NASCIMENTO ALVES DE LIMAPAULO NASCIMENTO ALVES DE LIMA
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Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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10/08/2021 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 591.050.978-00

Nome Completo: ARNALDO DE OLIVEIRA COSTA

Nome da Mãe: LOURDES DE OLIVEIRA COSTA

Data de Nascimento: 06/11/1952

Título de Eleitor: 0008237390159

Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 127 APT 84 CENTRO

CEP: 11320-100

Municipio: SAO VICENTE

UF: SP
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10/08/2021 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 877.442.958-20

Nome Completo: HELOISA COSTA MILTON

Nome da Mãe: LOURDES DE OLIVEIRA COSTA

Data de Nascimento: 13/06/1951

Título de Eleitor: 0000228660141

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 127 APTO 84 CENTRO

CEP: 11320-100

Municipio: SAO VICENTE

UF: SP
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003711-37.2017.8.26.0642 (controle 2011/001187)

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: ADILSON FELINTO DOS SANTOS

Executado: MAURÍCIO DE OLIVEIRA COSTA

VISTOS.

Fl. 240: Tendo em vista a adjudicação deferida 

nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo 

placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 82.2012.8.26.0642.

Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula 

nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 

averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem 

indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem prejuízo à 

cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação.

Para viabilizar o exercício do direito de preferência, 

intimem-se os condôminos, ora cadastrados como interessados:

a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço 

cadastrado nos autos, e também na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 

32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 

84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246).

b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos 

Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245).

Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel 

penhorado pela empresa Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br), 

credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da 

divulgação do certame, mediante comissão ora fixada em 5% do valor da 

transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 - p. 2

311,179,25, a ser atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227).

Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 

9.099/95, fica dispensada a publicação dos editais em jornais, sendo o 

edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima 

nomeada, disponibilizado na página do leilão. Eventuais débitos fiscais 

e tributários serão sub-rogados no respectivo preço.

Intime-se o executado, na pessoa do seu 

advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à 

execução.

 Ubatuba, 10 de agosto de 2021.

 PAULO GUILHERME DE FARIA

                       Juiz de Direito
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30/08/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: LUCINETE ALVES PEREIRA 
30/08/2021 - 12:48:04

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATU

-

Órgão
Judiciário

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UBATUBA

Nro do
Processo 00033968220128260642

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município UBATU

Órgão
Judiciário

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
UBATUBA

Juiz
Retirada PAULO GUILHERME DE FARIA

Para o processo: 00033968220128260642 Órgão Judiciário :

Restrições Retiradas: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão d

Restrição

DSG9504 SP FORD/ECOSPORT
XLT1.6FLEX

SUELI
APARECIDA

DE
MORAES

TRANSFERENCIA 21/11/201
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30/08/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 2/2
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 03/09/2021 12:57 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0763/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   240:   Tendo   em   vista   a   adjudicação   deferida   nestes   autos,   proceda-se   à 
 exclusão   do   bloqueio   Renajud   sobre   o   veículo   placas   DSG   9504   nos   autos   nº   0003396-   82.2012.8.26.0642.   Fl. 
 196:   DEFIRO   a   penhora   do   imóvel   de   matrícula   nº   42.436   (fls.   198/201),   de   propriedade   do   executado   (50%), 
 cuja   averbação   fora   solicitada   nesta   data   (fls.   242/244).   Por   se   tratar   de   bem   indivisível,   a   penhora   recairá 
 sobre   a   totalidade   do   bem,   sem   prejuízo   à   cota   parte   dos   condôminos   sobre   o   produto   da   arrematação.   Para 
 viabilizar   o   exercício   do   direito   de   preferência,   intimem-se   os   condôminos,   ora   cadastrados   como   interessados: 
 a)   Heloisa   Costa   Milton,   por   carta,   no   endereço   cadastrado   nos   autos,   e   também   na   Rua   dos   Comerciários,   nº 
 670,   apto   32,   Assis/SP   (fl.   186),   e   na   Rua   Marechal   Floriano   Peixoto,   nº   127,   apto   84,   Centro,   São   Vicente/SP 
 (fl.   246).   b)   Arnaldo   de   Oliveira   Costa,   por   carta,   na   Rua   dos   Comerciários,   nº   670,   apto   62,   Assis/SP   (fl.   186), 
 e   na   Rua   Marechal   Floriano   Peixoto,   nº   127,   apto   84,   Centro,   São   Vicente/SP   (fl.   245).   Por   fim,   DETERMINO   a 
 alienação   do   imóvel   penhorado   pela   empresa   Lance   Judicial   (contato@lancejudicial.com.br),   credenciada 
 perante   o   TJSP,   que   suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   do   certame,   mediante   comissão   ora 
 fixada   em   5%   do   valor   da   transação,   não   se   admitindo   lanço   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   (R$ 
 311,179,25,   a   ser   atualizado   desde   setembro/2018   -   fls.   225/227).   Nos   termos   do   artigo   52,   Inciso   VIII,   da   Lei 
 n.   9.099/95,   fica   dispensada   a   publicação   dos   editais   em   jornais,   sendo   o   edital   devidamente   publicado 
 através   do   site   oficial   da   gestora   acima   nomeada,   disponibilizado   na   página   do   leilão.   Eventuais   débitos   fiscais 
 e   tributários   serão   sub-rogados   no   respectivo   preço.   Intime-se   o   executado,   na   pessoa   do   seu   advogado,   da 
 fluência do prazo para oposição de embargos à execução." 

           Do que dou fé.  
           Ubatuba, 3 de setembro de 2021. 

           Teresinha Mirtes Tezinho 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 07/09/2021 02:28 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0763/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   240:   Tendo   em   vista   a   adjudicação   deferida   nestes   autos,   proceda-se   à   exclusão 
 do   bloqueio   Renajud   sobre   o   veículo   placas   DSG   9504   nos   autos   nº   0003396-   82.2012.8.26.0642.   Fl.   196: 
 DEFIRO   a   penhora   do   imóvel   de   matrícula   nº   42.436   (fls.   198/201),   de   propriedade   do   executado   (50%),   cuja 
 averbação   fora   solicitada   nesta   data   (fls.   242/244).   Por   se   tratar   de   bem   indivisível,   a   penhora   recairá   sobre   a 
 totalidade   do   bem,   sem   prejuízo   à   cota   parte   dos   condôminos   sobre   o   produto   da   arrematação.   Para   viabilizar   o 
 exercício   do   direito   de   preferência,   intimem-se   os   condôminos,   ora   cadastrados   como   interessados:   a)   Heloisa 
 Costa   Milton,   por   carta,   no   endereço   cadastrado   nos   autos,   e   também   na   Rua   dos   Comerciários,   nº   670,   apto   32, 
 Assis/SP   (fl.   186),   e   na   Rua   Marechal   Floriano   Peixoto,   nº   127,   apto   84,   Centro,   São   Vicente/SP   (fl.   246).   b) 
 Arnaldo   de   Oliveira   Costa,   por   carta,   na   Rua   dos   Comerciários,   nº   670,   apto   62,   Assis/SP   (fl.   186),   e   na   Rua 
 Marechal   Floriano   Peixoto,   nº   127,   apto   84,   Centro,   São   Vicente/SP   (fl.   245).   Por   fim,   DETERMINO   a   alienação   do 
 imóvel   penhorado   pela   empresa   Lance   Judicial   (contato@lancejudicial.com.br),   credenciada   perante   o   TJSP,   que 
 suportará   os   custos   e   se   encarregará   da   divulgação   do   certame,   mediante   comissão   ora   fixada   em   5%   do   valor   da 
 transação,   não   se   admitindo   lanço   inferior   a   50%   do   valor   da   avaliação   (R$   311,179,25,   a   ser   atualizado   desde 
 setembro/2018   -   fls.   225/227).   Nos   termos   do   artigo   52,   Inciso   VIII,   da   Lei   n.   9.099/95,   fica   dispensada   a 
 publicação   dos   editais   em   jornais,   sendo   o   edital   devidamente   publicado   através   do   site   oficial   da   gestora   acima 
 nomeada,   disponibilizado   na   página   do   leilão.   Eventuais   débitos   fiscais   e   tributários   serão   sub-rogados   no 
 respectivo   preço.   Intime-se   o   executado,   na   pessoa   do   seu   advogado,   da   fluência   do   prazo   para   oposição   de 
 embargos à execução." 

           Ubatuba, 7 de setembro de 2021. 
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Leilão de bens determinado no processo 0003711-37.2017.8.26.0642

PATRICIA YUMI SHIGUEKAWA <pshiguekawa@tjsp.jus.br>
Ter, 21/09/2021 12:30
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

3 anexos (1 MB)
3711-37.2017 Auto de penhora.pdf; Senha do proc. 0003711-37.2017.8.26.0642.pdf; 3711-37.2017 Decisão.pdf;

Boa tarde!

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que a empresa Lance Judicial foi nomeada pelo Juízo para alienar os bens
penhorados no Processo Digital nº 0003711-37.2017.8.26.0642, conforme auto de penhora de fls. 242/244.
Assim, encaminho a decisão referida, bem como senha de acesso ao processo digital, para que Vossa Senhoria tome as
providências necessárias para realização do leilão nos moldes determinados.
Requeiro a gentileza de confirmar o recebimento da presente mensagem.
Desde já, agradeço e me coloco à disposição para o que for necessário.
Att.,

PATRICIA YUMI SHIGUEKAWA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Rua Sérgio Lucindo da Silva, 571 - Estufa II - Ubatuba/SP - CEP: 11680-000
Tel: (12) 3833-8692
E-mail: pshiguekawa@tjsp.jus.br
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Relayed: Leilão de bens determinado no processo 0003711-37.2017.8.26.0642

Microsoft Outlook <MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 21/09/2021 12:30
Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (41 KB)
Leilão de bens determinado no processo 0003711-37.2017.8.26.0642;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não enviou uma notificação de
entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Leilão de bens determinado no processo 0003711-37.2017.8.26.0642
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

FORO DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Sergio Lucindo da Silva, 571 - Ubatuba-SP - CEP 11680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Destinatário(a):
Heloísa Costa Milton
Almirante Pestana, 112, Apartamento 123, Vila Monumento 
São Paulo-SP 
CEP 01552-060

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que segue adiante: "VISTOS. Fl. 240: Tendo em vista a 
adjudicação deferida nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 
82.2012.8.26.0642. Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 
averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem 
prejuízo à cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação. Para viabilizar o exercício do direito de preferência, intimem-se os 
condôminos, ora cadastrados como interessados: a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço cadastrado nos autos, e também na Rua 
dos Comerciários, nº 670, apto 32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246). 
b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245). Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel penhorado pela empresa Lance Judicial 
(contato@lancejudicial.com.br), credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da divulgação do certame, mediante 
comissão ora fixada em 5% do valor da transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 311,179,25, a ser 
atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227). Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 9.099/95, fica dispensada a publicação 
dos editais em jornais, sendo o edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima nomeada, disponibilizado na 
página do leilão. Eventuais débitos fiscais e tributários serão sub-rogados no respectivo preço. Intime-se o executado, na pessoa do 
seu advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à execução."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Ubatuba, 21 de setembro de 2021. Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

FORO DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Sergio Lucindo da Silva, 571 - Ubatuba-SP - CEP 11680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Destinatário(a):
Arnaldo de Oliveira Costa
Rua Marechal Floriano Peixoto, 127, apto. 84, Centro 
São Vicente-SP 
CEP 11320-100

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que segue adiante: "VISTOS. Fl. 240: Tendo em vista a 
adjudicação deferida nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 
82.2012.8.26.0642. Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 
averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem 
prejuízo à cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação. Para viabilizar o exercício do direito de preferência, intimem-se os 
condôminos, ora cadastrados como interessados: a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço cadastrado nos autos, e também na Rua 
dos Comerciários, nº 670, apto 32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246). 
b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245). Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel penhorado pela empresa Lance Judicial 
(contato@lancejudicial.com.br), credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da divulgação do certame, mediante 
comissão ora fixada em 5% do valor da transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 311,179,25, a ser 
atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227). Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 9.099/95, fica dispensada a publicação 
dos editais em jornais, sendo o edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima nomeada, disponibilizado na 
página do leilão. Eventuais débitos fiscais e tributários serão sub-rogados no respectivo preço. Intime-se o executado, na pessoa do 
seu advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à execução."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Ubatuba, 21 de setembro de 2021. Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

FORO DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Sergio Lucindo da Silva, 571 - Ubatuba-SP - CEP 11680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Destinatário(a):
Heloísa Costa Milton
Rua dos Comerciarios, 670, Apto 32, Jardim Paulista 
Assis-SP 
CEP 19815-035

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que segue adiante: "VISTOS. Fl. 240: Tendo em vista a 
adjudicação deferida nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 
82.2012.8.26.0642. Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 
averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem 
prejuízo à cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação. Para viabilizar o exercício do direito de preferência, intimem-se os 
condôminos, ora cadastrados como interessados: a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço cadastrado nos autos, e também na Rua 
dos Comerciários, nº 670, apto 32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246). 
b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245). Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel penhorado pela empresa Lance Judicial 
(contato@lancejudicial.com.br), credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da divulgação do certame, mediante 
comissão ora fixada em 5% do valor da transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 311,179,25, a ser 
atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227). Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 9.099/95, fica dispensada a publicação 
dos editais em jornais, sendo o edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima nomeada, disponibilizado na 
página do leilão. Eventuais débitos fiscais e tributários serão sub-rogados no respectivo preço. Intime-se o executado, na pessoa do 
seu advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à execução."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Ubatuba, 21 de setembro de 2021. Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

FORO DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Sergio Lucindo da Silva, 571 - Ubatuba-SP - CEP 11680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Destinatário(a):
Arnaldo de Oliveira Costa
Rua dos Comerciarios, 670, Apto 62, Jardim Paulista 
Assis-SP 
CEP 19815-035

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que segue adiante: "VISTOS. Fl. 240: Tendo em vista a 
adjudicação deferida nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 
82.2012.8.26.0642. Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 
averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem 
prejuízo à cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação. Para viabilizar o exercício do direito de preferência, intimem-se os 
condôminos, ora cadastrados como interessados: a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço cadastrado nos autos, e também na Rua 
dos Comerciários, nº 670, apto 32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246). 
b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245). Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel penhorado pela empresa Lance Judicial 
(contato@lancejudicial.com.br), credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da divulgação do certame, mediante 
comissão ora fixada em 5% do valor da transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 311,179,25, a ser 
atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227). Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 9.099/95, fica dispensada a publicação 
dos editais em jornais, sendo o edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima nomeada, disponibilizado na 
página do leilão. Eventuais débitos fiscais e tributários serão sub-rogados no respectivo preço. Intime-se o executado, na pessoa do 
seu advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à execução."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Ubatuba, 21 de setembro de 2021. Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA

FORO DE UBATUBA

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Sergio Lucindo da Silva, 571 - Ubatuba-SP - CEP 11680-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003711-37.2017.8.26.0642

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

Destinatário(a):
Heloísa Costa Milton
Rua Marechal Floriano Peixoto, 127, Apto 84, Centro 
São Vicente-SP 
CEP 11320-100

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão que segue adiante: "VISTOS. Fl. 240: Tendo em vista a 
adjudicação deferida nestes autos, proceda-se à exclusão do bloqueio Renajud sobre o veículo placas DSG 9504 nos autos nº 0003396- 
82.2012.8.26.0642. Fl. 196: DEFIRO a penhora do imóvel de matrícula nº 42.436 (fls. 198/201), de propriedade do executado (50%), cuja 
averbação fora solicitada nesta data (fls. 242/244). Por se tratar de bem indivisível, a penhora recairá sobre a totalidade do bem, sem 
prejuízo à cota parte dos condôminos sobre o produto da arrematação. Para viabilizar o exercício do direito de preferência, intimem-se os 
condôminos, ora cadastrados como interessados: a) Heloisa Costa Milton, por carta, no endereço cadastrado nos autos, e também na Rua 
dos Comerciários, nº 670, apto 32, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 246). 
b) Arnaldo de Oliveira Costa, por carta, na Rua dos Comerciários, nº 670, apto 62, Assis/SP (fl. 186), e na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
127, apto 84,  Centro, São Vicente/SP (fl. 245). Por fim, DETERMINO a alienação do imóvel penhorado pela empresa Lance Judicial 
(contato@lancejudicial.com.br), credenciada perante o TJSP, que suportará os custos e se encarregará da divulgação do certame, mediante 
comissão ora fixada em 5% do valor da transação, não se admitindo lanço inferior a 50% do valor da avaliação (R$ 311,179,25, a ser 
atualizado desde setembro/2018 - fls. 225/227). Nos termos do artigo 52, Inciso VIII, da Lei n. 9.099/95, fica dispensada a publicação 
dos editais em jornais, sendo o edital devidamente publicado através do site oficial da gestora acima nomeada, disponibilizado na 
página do leilão. Eventuais débitos fiscais e tributários serão sub-rogados no respectivo preço. Intime-se o executado, na pessoa do 
seu advogado, da fluência do prazo para oposição de embargos à execução."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Ubatuba, 21 de setembro de 2021. Patricia Yumi Shiguekawa, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

Urgente Liminar 

0003711-37.2017.8.26.0642 

 

 

 

 MAURÍCIO DE OLIVIERA COSTA, por seu advogado 
adiante assinado, nos autos do cumprimento de sentença que lhe move 
ADILSON FELINTO DOS SANTOS vem opor embargos à execução, com 
fundamento nos artigos 52, da Lei 9099/95, inciso IX, letras ‘b’ e ‘c’, artigo 
914 e seguintes combinado com o artigo 917, inc. VI, parágrafo 2º, incisos 
I, parágrafo 3º do CPC e Lei número 8.009, de 29 de março de 1990, nos 
seguintes termos: 

 

 1 – Do excesso de execução 

 

 A planilha de débito da página acostada na página 
231 está errada. 

 

 Primeiro, a multa aplicada na planilha de débito da 
página 231 está errada. A multa correta conforme decisão das páginas 
78/79 fixou em 10% e não 50%, conforme foi solicitado na petição inicial 
e fiador. 

 

 Segundo, não consta da planilha do débito 
apresentada pelo embargado, o abatimento de três pagamentos efetuados 
pelo embargante, a saber: 

 

1 - Recibo no valor de R$ 3.000,00 de 11/9/2015; 

2 - Recibo no valor de R$ 3.000,00 de 14/10/2015; e 
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3 - Recibo no valor de R$ 3.000,00 de 29/4/2016. 

 

 Atualizados até a data da planilha de debito da 
página 231, estes três pagamentos somam a quantia de R$ 11.844,63. 

 

 A planilha de débito apresentada pelo embargado R$ 
127.838,26 (página 231) e planilha de débito anexa R$ 58.577,78: R$ 
127.838,26 – R$ 58.577,78 = R$ 69.260,48. 

 

 O excesso de execução é de R$ 69.260,48. 

 

 A dívida correta é de R$ 58.577,78, conforme se 
depreende da planilha anexa.  

 

 O título executivo é ilíquido e incerto, não 
preenchendo os requisitos legais. 

  

 Apresenta em separado, planilha do débito 
correto, em cumprimento a regra do estatuído no § 2º, do artigo 702, 
do CPC. 

 

 2 – Da impossibilidade de penhora do bem de 
família 

 

 A Lei número 8.009, de 29 de março de 1990, 
determina que:  

 

“Artigo 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, 
é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.” 
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“Parágrafo único - A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual 
se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer 
natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou 
móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.” 

 

 A regra da impenhorabilidade retromencionada, 
protege o proprietário do imóvel, desde que ele reside no imóvel. 

 O imóvel penhorado é o único imóvel pertencente 
ao embargante; e, é onde ele reside. 

 Anexa documentação farta que ele embargante 
reside há muito tempo neste imóvel. 

 A certidão da matrícula anexada aos autos, não 
deixa dúvida, que o embargante é o proprietário há muito tempo. 

 Somente a título de esclarecimento, o embargante, 
residiu muitos anos com sua esposa Sueli, hoje infelizmente falecida. 

 Fato é: o embargante é proprietário do imóvel 
penhorado e reside neste imóvel há muito tempo. 

 Diante disso, o bem em questão é impenhorável, e 
por consequência, a penhora é ilegal. 

 

 3 - Dos pedidos 

 

 Requer a suspensão liminar do feito, e por 
consequência, leilão ou outro ato de transferência da titularidade 
do imóvel, até decisão final deste feito, pelos motivos acima 
apontados. 

 Aguarda seja julgado procedente estes embargos à 
execução, reconhecendo-se o excesso de execução; e, por consequência, 
que a execução não é líquida, exigível e certa. 
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 Aguarda seja julgado procedente estes embargos à 
execução, reconhecendo-se que a planilha de débito da página 231 está 
errada, tendo em vista que computou multa superior a aplicada por este 
Juízo; e, não computou pagamentos efetuados pelo embargante (recibos 
anexos). 

 Aguarda a procedência destes embargos à 
execução, reconhecendo-se como correto o débito no valor de R$ 
58.577,78, conforme se depreende da planilha de cálculo anexa.  

 Aguarda a procedência destes embargos à 
execução, reconhecendo-se que o imóvel objeto da penhora é 
impenhorável, pois cuida-se de bem de família, com fulcro no artigo 1º e 
parágrafo único, da Lei número 8.009, de 29 de março de 1990. 

 Aguarda a condenação do embargado, ao 
pagamento dos honorários advocatícios, do excesso de execução 
apontado. 
 
 Termos em que, 
 Espera deferimento. 
 Ubatuba, 24 de setembro de 2021. 
 
 
  
 Rodrigo Teixeira Cursino 
 OAB/SP 216.674 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
 
Data de atualização dos valores: agosto/2021 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA 
10,00% TOTAL 

3  11/11/2015 54.000,00 71.716,07 0,00 49.484,09 7.171,61 128.371,77 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 128.371,77 
desconto/abatimento - 11/09/2015 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 4.035,38 

desconto/abatimento - 14/10/2015 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 4.014,90 

desconto/abatimento - 10/12/2015 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.940,49 

desconto/abatimento - 20/01/2016 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.905,34 
desconto/abatimento - 20/02/2016 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.847,25 

desconto/abatimento - 11/03/2016 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.811,04 

desconto/abatimento - 06/06/2016 - desconto proventos - R$ 3.300,00 (-) R$ 4.106,99 

desconto/abatimento - 29/04/2016 - desconto proventos - R$ 3.000,00 (-) R$ 3.794,35 

desconto/abatimento - 10/12/2018 - levantamento judicial - R$ 674,76 (-) R$ 781,76 

desconto/abatimento - 30/12/2018 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 347,57 

desconto/abatimento - 30/01/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 347,08 

desconto/abatimento - 30/03/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 343,98 

desconto/abatimento - 30/04/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 341,35 
desconto/abatimento - 30/05/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 339,32 

desconto/abatimento - 30/06/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,81 

desconto/abatimento - 30/07/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,78 

desconto/abatimento - 30/08/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,44 

desconto/abatimento - 30/09/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,03 

desconto/abatimento - 30/10/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,20 

desconto/abatimento - 30/11/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 338,07 

desconto/abatimento - 30/12/2019 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 336,25 

desconto/abatimento - 30/01/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 332,20 

desconto/abatimento - 28/02/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 331,57 
desconto/abatimento - 30/03/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 331,00 

desconto/abatimento - 30/04/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 330,41 

desconto/abatimento - 30/05/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 331,17 

desconto/abatimento - 30/06/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 332,00 

desconto/abatimento - 30/07/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 331,01 

desconto/abatimento - 30/08/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 329,56 

desconto/abatimento - 30/09/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 328,38 

desconto/abatimento - 28/10/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 325,54 

desconto/abatimento - 28/11/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 322,67 
desconto/abatimento - 18/12/2020 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 319,64 

desconto/abatimento - 28/01/2021 - desconto proventos - R$ 26.933,00 (-) R$ 28.282,86 

desconto/abatimento - 28/02/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 314,19 

desconto/abatimento - 28/03/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 311,63 

desconto/abatimento - 28/04/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 308,97 

desconto/abatimento - 28/05/2021 - desconto proventos - R$ 300,00 (-) R$ 307,81 
Sub-Total  R$ 69.793,99 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 58.577,78 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE UBATUBA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003711-37.2017.8.26.0642 controle (2011/001187)

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Obrigações

Exequente: Adilson Felinto dos Santos

Executado: Maurício de Oliveira Costa

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): ATO ORDINATÓRIO: Fica o(a) 

exequente intimado(a), na pessoa de seu advogado(a), a se 

manifestar sobre os embargos à execução, no prazo de 15 dias. 

Nada Mais. Ubatuba, 04 de novembro de 2021. Eu, Adriana Yumi 

Hatae, Assistente Judiciário. 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 05/11/2021 00:16 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0887/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP)  D.J.E 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 
 322058/SP) 

 D.J.E 

 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado(a),   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   se 
 manifestar sobre os embargos à execução, no prazo de 15 dias." 

           Ubatuba, 5 de novembro de 2021. 
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 Foro de Ubatuba  Emitido em: 08/11/2021 02:01 
 Certidão - Processo 0003711-37.2017.8.26.0642  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0887/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Isac Joaquim Mariano (OAB 97167/SP) 
 Thayna Eunice Ribeiro dos Santos Cavalanti (OAB 322058/SP) 
 Rodrigo Teixeira Cursino (OAB 216674/SP) 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO:   Fica   o(a)   exequente   intimado(a),   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   se 
 manifestar sobre os embargos à execução, no prazo de 15 dias." 

           Ubatuba, 8 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL DA COMARCA DE UBATUBA-SP 

 

 

 

Processo nº 0003711-37.2017.8.26.0642 

 

 

ADILSON FELINTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, 
vem mui respeitosamente a presença de vossa Excelência,  apresentar  

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 opostos por Mauricio de Oliveira Costa, pelos motivos a seguir expostos: 

 

Inicialmente, não deve prosperar o pedido de efeito suspensivo aos embargos 
à execução. Pois, sem dificuldades se percebe que o pleito é de um todo equivocado com 
efeitos nitidamente protelatórios. 

 

DA SINTESE PROCESSUAL 

 

 

A presente demanda trata-se de execução referente a acordo fls 04/11 
celebrado no processo nº0007298.77.2011.8.26.0642, no qual o executado pagaria ao 
exequente o valor de R$60.000,00 em 20x de R$3.000,00, a começar em 11/09/2015, com 
vencimento antecipados de todas as parcelas restante e multa de 50% em caso de 
inadimplemento de quaisquer das parcelas no qual englobou dívida existente em mais quatro 
processos:  

 0007301-32.2011.8.26.0642  

0003551.56.2010.8.260.642 

 0007300.47.2011.8.26.0642 

 0007298.77.2011.8.26.0642 

 

Ocorre que o embargante pagou corretamente duas parcelas, dando início a 
execução embargada em 25/07/2017. 
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As fls 78/79 decisão do juízo intimando o embargante da execução e 
planilha de calculo. 

As fls 81 certidão de intimação em  30/11/2017 para o embargante realizar o 
pagamento sob pena de incidência de multa de 10%  

As fls 88  informa que houve intimação sem impugnação 

As fls 127/127 foi penhorado 15% dos proventos do embargante 

As fls 136/141 houve embargos de declaração com provimento negado as 
fls142/143. 

As fls 158/159 em 10/06/2020, o embargante foi flagrado com o automóvel 
que informou não saber onde estava as fls 93. Motivo pelo qual foi requerido a adjudicação 
do mesmo que somente ocorreu em  30/08/2021 as fls 249/250. 

As fls 196/197 constatou-se que a esposa do embargante que era proprietária 
de 37,5% do imóvel faleceu deixando um valor em conta bancaria, entretanto em pesquisa 
realizada por este MM Juízo não encontrou nenhum valor. 

 

Este é um breve resumo, que demonstra  toda dificuldade em receber a 
divida do embargante. 

 

DO ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

 

Primeiramente não pode o embargante alegar excesso de execução em sede 
de embargos quando não o fez em impugnação ao cumprimento de sentença, senão 
vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
CÁLCULO DO DÉBITO EXEQUENDO - MATÉRIA PRECLUSA - AUSÊNCIA DE 
OPOSIÇÃO AOS CÁLCULOS EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. O Superior Tribunal de Justiça, em sede de 
julgamento de recursos repetitivos, ao julgar o REsp1387248/ SC, Tema 673, assentou o 
entendimento de que na hipótese do art. 475-L, § 2º, do CPC, é indispensável apontar, na 
petição de impugnação ao cumprimento de sentença, a parcela incontroversa do débito, 
bem como as incorreções encontradas nos cálculos do credor, sob pena de rejeição liminar 
da petição, não se admitindo emenda à inicial. Caso concreto em que as bases de cálculo 
utilizadas pela parte exequente precluíram no curso da execução, em vista da ausência de 
sua impugnação em sede de impugnação ao cumprimento de sentença. 

(TJ-MS - EMBDECCV: 08018193220198120011 MS 0801819-
32.2019.8.12.0011, Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran, Data de Julgamento: 
19/03/2021, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/03/2021) 
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Ainda assim, lega o embargante que há excesso de execução na multa 
aplicada na planilha de débito da página 231 está errada. A multa correta conforme decisão 
das páginas 78/79 fixou em 10% e não 50%, conforme foi solicitado na petição inicial e 
fiador 

Ocorre que a execução se baseia em acordo homologado onde em caso de 
não pagamento de qualquer parcela, ocorreria o vencimento antecipado das demais parcelas 
com incidência de multa de 50%, conforme acordo homologado juntado as fls 4/11. 

Neste passo, a multa inserida de 60% (50% + 10% = 60%) é devida, eis que 
50% é referente ao acordo não cumprido e 10% aplicado pelo juízo nos termos do art 523§1 
do CPC em caso de não pagamento em 15 dias 

Portanto a multa inserida na planilha de fls 231 está de acordo com lei 
vigente. 

Quanto aos alegados pagamentos que alega não terem sido computados, 
nota-se que a dívida original era de R$60.000,00, onde em petição inicial foi informado que 
o embargante pagou corretamente duas parcelas iniciais e iniciou a execução já 
descontando as mesmas, ou seja, na planilha de débito foi respeitado os termos do acordo, 
foi descontado as parcelas pagas corretamente e executado o restante de R$54.000,00 
atualizado e com multa, descontando também pagamentos efetuados após, portanto não há 
que se falar em excesso de execução. 

 

Da alegada impossibilidade de penhora do bem de família 

 

O embargante alega que imóvel penhorado é o único imóvel pertencente ao 
embargante; que residia com sua falecida esposa e agora é o local onde reside, entretanto o 
imóvel ´foi objeto de outras três penhoras conforme certidão do cartório de registro de 
imóveis as fls 185/189, portanto já se encontra penhorado por execuções judiciais e 
inclusive já ocorreu leilão no processo nº 0007850-13.2009.8.26.0642, ocorrendo a 
preclusão consumativa, não podendo mais alegar impenhorabilidade por ser bem de 
família, senão vejamos: 

Segundo o Superior Tribunal de Justiça a preclusão consumativa atinge a 
alegação de impenhorabilidade do bem de família quando houver decisão anterior acerca do 
tema. Jurisprudência em Teses – Edição nº 44 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DO AGRAVANTE. 1. Opera-
se a preclusão consumativa quanto à impenhorabilidade do bem de família quando houver 
decisão anterior acerca do tema, mesmo se tratando de matéria de ordem pública. 
Precedentes. 2. A Corte Estadual, ao negar provimento ao agravo de instrumento do 
insurgente, reconheceu a preclusão consumativa quanto à alegação de impenhorabilidade 
fundada na arguição de bem de família, porquanto já afastada por decisão anterior. Aresto 
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Tel (12) 3832 5845     Cel(12) 988519021       email: thaynauba@gmail.com Página 4 
 

recorrido em consonância com a orientação do desta Corte Superior. Incidência da 
Súmula 83 do STJ. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1357734/SP, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2019, DJe 03/06/2019) 

 

Ainda assim, restou reconhecido que o embargante possui outro imóvel 
conforme decisão da execução 1658/2009  Vanusa x Mauricio, além do que no processo já 
foi determinado leilão do imóvel, portanto deva a presente execução também ser adimplida, 
conforme decisão e consulta processual 

 

Diante do exposto requer sejam os embargos à execução julgados 
TOTALMENTE IMPROCEDENTES, com a respectiva condenação do embargante ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios. 

. 

 

Ubatuba, 01 de dezembro de 2021. 

 

Thayna  Ribeiro Cavalanti 

OAB/SP 322.058 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Vanusa Batista dos Santos 
Advogado:  Maurício Chianello   
Advogado:  Gustavo Chianello  

Reqdo  Mauricio de Oliveira Costa 
Advogado:  Andre Luis Cabral de Oliveira  

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

01/12/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação: 0717/2021 Data da Publicação: 02/12/2021 Número do Diário: 3410

30/11/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0717/2021 Teor do ato: Aguarde-se notícia do resultado do leilão pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, cobre-se do
leiloeiro o resultado. Int. Advogados(s): Andre Luis Cabral de Oliveira (OAB 305780/SP)

30/11/2021 Mero expediente 
Aguarde-se notícia do resultado do leilão pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, cobre-se do leiloeiro o resultado. Int.

24/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1019/2020 Data da Disponibilização: 24/11/2020 Data da Publicação: 25/11/2020 Número do Diário: 3174 Página:
3374/3379

20/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 1019/2020 Teor do ato: Data da 1ª Praça dia 23/03/2020 e encerramento no dia 23/03/2020, não havendo lance superior ou
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances se encerrará em
14/04/2020. Advogados(s): Maurício Chianello (OAB 204978/SP), Gustavo Chianello (OAB 218893/SP), Andre Luis Cabral de Oliveira
(OAB 305780/SP)

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

16/02/2016 Petições Diversas 
 

26/05/2017 Petições Diversas 
 

07/12/2017 Petições Diversas 
 

01/10/2018 Petições Diversas 
 

06/11/2018 Petições Diversas 
 

28/02/2020 Petições Diversas 
 

18/03/2020 Petições Diversas 
 

b

Peticionar

0007850-13.2009.8.26.0642
Classe
Execução de Título Extrajudicial

Assunto
Cheque

Foro
Foro de Ubatuba
Vara
1ª Vara
Juiz
EDUARDO PASSOS BHERING CARDOSO

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Número Classe Apensamento Motivo

0002955-
38.2011.8.26.0642 Embargos à Execução 13/06/2011 .

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

01/05/2012 Inicial Outros Feitos não Especificados Cível -

26/03/2013 Correção Execução de Título Extrajudicial Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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